


PÁGINA 2 MUNICÍPIO DE SOROCABA 03 DE MAIO DE 2013



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 303 DE MAIO DE 2013

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SES Secretaria da Saúde



PÁGINA 4 MUNICÍPIO DE SOROCABA 03 DE MAIO DE 2013

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 503 DE MAIO DE 2013



PÁGINA 6 MUNICÍPIO DE SOROCABA 03 DE MAIO DE 2013



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 703 DE MAIO DE 2013



PÁGINA 8 MUNICÍPIO DE SOROCABA 03 DE MAIO DE 2013

 SEPAR Secretaria de Parcerias

 SEF Secretaria de Finanças



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 903 DE MAIO DE 2013



PÁGINA 10 MUNICÍPIO DE SOROCABA 03 DE MAIO DE 2013

AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1103 DE MAIO DE 2013



PÁGINA 12 MUNICÍPIO DE SOROCABA 03 DE MAIO DE 2013



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1303 DE MAIO DE 2013



PÁGINA 14 MUNICÍPIO DE SOROCABA 03 DE MAIO DE 2013



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1503 DE MAIO DE 2013



PÁGINA 16 MUNICÍPIO DE SOROCABA 03 DE MAIO DE 2013



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1703 DE MAIO DE 2013



PÁGINA 18 MUNICÍPIO DE SOROCABA 03 DE MAIO DE 2013



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1903 DE MAIO DE 2013



PÁGINA 20 MUNICÍPIO DE SOROCABA 03 DE MAIO DE 2013

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua Humberto de Campos, 541 - Jd. Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde, Seção de Controle
de Zoonoses notifica:

Processo: 6.192/2013
Nome: Vagner Rufino
Endereço: Alameda Guarujá, nº 465  -  Vila Nova Sorocaba
Auto de Imposição de Penalidade  nº 41
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, que impeçam a proliferação de animais
sinantrópicos.

Processo:  5.223/2013
Nome: Juliano Vieira Amorim
Endereço: Rua Luiz Carlos Bertim, nº 75 -  Ibiti do Paço
Auto de Imposição de Penalidade nº 42
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, que impeçam a proliferação de animais
sinantrópicos.

Processo: 4.740/2013
Nome: Empório 31 Comercial de Alimentos Loja 5 - ME
Endereço: Rua Terêncio Costa Dias, nº 300 -  Parque Santa Isabel
Auto de Imposição de Penalidade nº 43
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, que impeçam a proliferação de animais
sinantrópicos.

Processo: 6.949/2013
Nome: Vossoroca Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda
Endereço: Av. Paulista, nº 37 -  15º andar - Paraíso - São Paulo
Auto de Imposição de Penalidade nº 44
Motivo: Manter piscinas sem tratamento com larvas e pupas de
mosquitos. Manter caixa d'água sem tampa com larvas de mosquitos.
Armazenar caixa d'água inadequadamente com acúmulo de água e
contendo larvas de mosquitos. Irregularidades constatadas na obra de
sua responsabilidade situada na Rua Augusto Lippel, nº 1.920  - Parque
Campolim - Sorocaba - S.P

Processo: 3.484/2013
Nome: Madeshopping e Participações Ltda - Shopping Cidade
Endereço: Rua  Marechal Deodoro, nº 869 -  19º andar - Centro -
Curitiba /PR
Auto de Imposição de Penalidade nº 45
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável

pelo Controle de Zoonoses, a fim de impedir a proliferação de animais
da fauna sinantrópica, em construção situada na Rua Atanásio Soares,
nº 3.380

Processo: 5.226/2013
Nome: OMNI Crushing & Screening Importação
Endereço: Av. São Paulo, nº  2.719 -  Vila São Domingos
Auto de Imposição de Penalidade nº 46
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, que impeçam a proliferação de animais
sinantrópicos .

Processo: 5.227/2013
Nome: Irmãos Bórnia Ind. de Máquinas Ltda
Endereço: Av. São Paulo, nº 2.719 -  Vila São Domingos
Auto de Imposição de Penalidade nº 47
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, que impeçam a proliferação de animais
sinantrópicos.

Processo: 6.191/2013
Nome: José Roberto dos Santos
Endereço: Rua José Luques, nº 154 -  Altos do Itavuvu
Auto de Imposição de Penalidade nº 48
Motivo:  Armazenar recipientes (baldes, potes e outros recipientes)
com acúmulo de água e larvas de mosquitos.

Proceso: 6.613/2013
Nome: Clóvis Correia da Silva
Endereço: Rua Osmar Silva Moreno, nº 14 -  Sorocaba Park
Auto de Imposição de Penalidade nº 49
Motivo: Armazenar recipientes (lata) com acúmulo de água e larvas
de mosquitos.

Processo: 6.608/2013
Nome: Narigão Auto Peças Sorocaba Ltda - ME
Endereço: Av. Ipanema, nº 2.750  - Jardim Novo Horizonte
Auto de Imposição de Penalidade nº 50
Motivo: Armazenar peças automotivas e sucatas com acúmulo de
água e larvas de mosquitos.

Processo: 5.627/2013
Nome: Magrão Auto Peças Ltda
Endereço: Av. Ipanema, nº 3.963 -  Jardim Novo Horizonte
Auto de Imposição de Penalidade nº 51
Motivo: Armazenar pneus com acúmulo de água e larvas de
mosquitos.

Processo: 6.615/2013
Nome: Nubia Silva Oliveira
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Endereço: Rua Firmino Minelli, nº 1.264 -  Jardim  Hungarês
Auto de Imposição de Penalidade nº 52
Motivo: Não proceder limpeza geral, propiciando a proliferação de
animais sinantrópicos.

Processo: 6.611/2013
Nome: Bicudo Center Car Veículos Ltda
Endereço: Rodovia João Leme dos Santos, nº 155 -  Vossoroca
Auto de Imposição de Penalidade nº 53
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, que impeçam a proliferação de animais
da fauna sinantrópica, em imóvel de sua propriedade na Rua/Praça
do Rosário, nº 25 - Sorocaba - S.P

Processo: 6.193/2013
Nome: Dicar Auto Peças Ltda ME
Endereço: Av. Ipanema, nº 1.815 -  Jardim Novo Horizonte
Auto de Imposição de Penalidade nº 54
Motivo: Armazenar autopeças com acúmulo de água e larvas de
mosquitos.

Processo: 6.609/2013
Nome: Andressa Cristiane Mendes
Endereço: Rua Maria Amélia de Camargo Pires, nº 142 -  Jardim
São Paulo
Auto de Imposição de Penalidade nº 55
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, que impeçam a proliferação de animais
sinantrópicos.

Processo: 4.632/2013
Nome: Cunha e Barros Auto Peças Ltda - ME
Endereço: Av. Ipanema, nº 3.811 - Barracão 03 -  Jardim Novo
Horizonte
Auto de Imposição de Penalidade nº 56
Motivo: Armazenar peças automotivas com acúmulo de água e
larvas de mosquitos.

Processo: 9.201/2013
Nome: Vera Lúcia Devide
Endereço: Rua Xavier de Araújo, nº 282 -  Vila Adélia
Auto de Imposição de Penalidade nº 57
Motivo: Não realizar limpeza  adequada de dejetos de cães
(reincidência).

Processo: 5.122/2013
Nome: Rafael Cristian da Silva Lara Peças
Endereço: Av. Ipanema, nº 3.315 -  Jardim Novo Horizonte
Auto de Imposição de Penalidade nº 58
Motivo: Armazenar peças automotivas com acúmulo de água e
larvas de mosquitos.

Processo: 6.950/2013
Nome: Banco Santander (Brasil) S.A
Endereço: Rua São Bento, nº 290 - 6º andar - conj 5 e 6 -São Paulo
- S.P
Auto de Imposição de Penalidade nº 59
Motivo: Não adotar as medidas preconizadas pelo Órgão Responsável
pelo Controle de Zoonoses, que impeçam a proliferação de animais
sinantrópicos, em imóvel de sua propriedade situado na Rua Maria
Lopes Monteiro, nº 111 - Sorocaba - S.P

Processo: 6.606/2013
Nome: CNH Latin América Ltda
Endereço:  Av. Jerome Case, nº 1.801 - Éden
Auto de Imposição de Penalidade nº 60
Motivo: Armazenar pneus com coleções líquidas,  acúmulo de
plásticos, lonas com acúmulo de água e larvas de mosquitos, peças
(paralamas) com água e larvas de mosquitos. Caixa de contenção
de águas pluviais com água e larvas de mosquitos.

Processo: 20.107/2012
Nome: Huawei do Brasil Telecomunicação Ltda
Endereço: Rua Arthur Fonseca, nº 855 - Jardim Emília
Assunto: Auto de Infração
Recurso datado de 28/09/2012
Despacho: Indeferido

Sorocaba, 02 de Maio de 2013.

Daniela Valentim dos Santos
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

 Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro
Tel.: 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 21.716/10
Sorodiesel Retifica de Motores Bombas e Peças Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Senador Roberto Simonsen, 1333 - Jd. Santa Rosália
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000106-2-6
Poço

2-Processo nº. 30.498/12
Silvia Grohmann Baptista
Consultório odontológico tipo I
Av. Washington Luiz, 633 - Jd. Emília
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do
CEVS-355220501-863-000268-1-6
Deferido
Motivo: Encerramento das atividades

3-Processo nº. 4.077/13

Serviço Social do Comércio - SESC
Atividade odontológica
Av. Washington Luiz, 446 - Jd. Emília
Abertura de Livro de registro de procedimentos radiológicos, com
200 fls
Deferido

4-Processo nº. 29.463/12
Bathaus & Camurça Ltda - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Dr. Afonso Vergueiro, 1700 - Lj. 12 e 27 - Vl. Casa Nova
Licença Inicial Estab. - Validade: 21/01/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000452-1-7

5-Processo nº. 31.976/12
Francine de Almeida - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Monsenhor João Soares, 176 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000237-1-0

6-Processo nº. 11.728/13
Ótica Cientifica Sorocaba Barão Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Barão do Rio Branco, 51 - Centro
Abertura/Encerramento do livro para fins de registro
de receitas optica, com 200 fls
Deferido

7-Processo nº. 19.392/11
Durelli & Durelli Padaria e Confeitaria Ltda - ME
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria, bar com copa quente
e mercearia
R. Belmira Loureiro de Almeida, 957 - Jd. Residencial Martinez
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-109-000033-1-0

8-Processo nº. 25.018/11
Mercearia Realeza Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
R. Renato Gatti, 360 - Jd. Jatobá
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000130-1-3

9-Processo nº. 1.411/12
Elionae dos Santos Sorocaba - ME
Bar e lanchonete
R. Dr. Altino Arantes, 773 - casa 2 - Jd. São Lourenço
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000463-1-0

10-Processo nº. 7.550/12
Mercado Pontual Sorocaba Ltda - ME
Mercearia
R. Adão de Brito, 120 - Vl. Leopoldina
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000131-1-0

11-Processo nº. 11.745/12
Alexandre Israel da Conceição Sorocaba - ME
Bar
R. Teodoro Kaizel, 883 - Vl. Hortência
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000461-1-6

12-Processo nº. 18.501/12
Oliveira e Almeida Sorocaba Ltda - ME
Bar com copa quente
Av. Salvador Milego, 504 - Jd. Vera Cruz
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000478-1-3

13-Processo nº. 22.703/12
Panificadora de Paula & Carvalho Ltda - ME
Padaria e confeitaria
R. Ezio Vestina, 42 - Vl. Barcelona
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-109-000037-1-9

14-Processo nº. 15.625/11
Macroviário Transportadora Ltda - EPP
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos e
mudanças intermunicipal, interestadual e internacional
R. Ourinhos, 181 - Jd. Leocádia
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-493-000013-2-5

15-Processo nº. 4.017/12
Hingst Arruda & Arruda Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Humberto de Campos, 870 - sl. 03 - Jd. Zulmira
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000339-1-0

16-Processo nº. 26.303/12
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. São Paulo, 1422 - esq. R. Cel. Nogueira Padilha - Além Ponte
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Talita Pintor Parra
Deferido

17-Processo nº. 28.997/12
Droga City Sorocaba Ltda- ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Paraguai, 788 - Vl. Barcelona
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000146-1-3

18-Processo nº. 30.495/12
O2 Farma Manipulação Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
R. José Martinez Peres, 398 - Pq. Vitória Régia
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000230-1-9

19-Processo nº. 30.946/12
Sindicato dos Empregados Estabelecimentos Bancários de Sorocaba
e Região
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Itaquera, 217 - Vl. Barão
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/12/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000053-1-2

20-Processo nº. 32.474/12
Fernando da Rocha Medeiros & Cia Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Dr. Artur Bernardes, 936 - Vl. Gabriel
Renovação Licença Estab. - validade: 14/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-477-000172-1-3

21-Processo nº. 4.159/13
Drogaria Paineiras de Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Benedita Ramos dos Santos, 362 - sl. 01 - Pq. Paineiras
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Damiane Araújo Silva
Deferido

22-Processo nº. 13.908/11
Respirar Clínica de Pneumologia Ltda - ME
Clínica / Ambulatório I
R. Cel. Benedito Pires, 44 - 8º andar- sl. 801 à 804 Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 26/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001618-1-0

23-Processo nº. 28.587/11
Tareta Cabeleireiros Ltda - ME
Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza
Av. Mario Campolim, 757 - Campolim
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-960-000057-2-0

24-Processo nº. 10.907/12
Roseli Viudes - ME
Assistência ao idoso
R. Carolina Borghi, 49 - Jd. Santa Rosália
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-880-000004-2-6

25-Processo nº. 16.661/12
Lilian Maria Zacariotto Alves Braga
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Emygdia Campolim, 67 - sl. 06 - Pq. Campolim
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
- 355220501-863-001431-1-1
Deferido
Motivo: alteração para pessoa jurídica e mudança de endereço

26-Processo nº. 22.258/12
Pro-Femme diagnósticos Ltda
Equipamento de Rx para mamógrafo
R. Domingos Júlio, 371 - Pq. Campolim
Cancelamento de Licença de Funcionamento / Desativação do CEVS
- 355220590-864-000186-1-9
Deferido
Motivo: troca de equipamento

27-Processo nº. 27.796/12
Echos Medicina Diagnóstica Ltda
Unidade de Apoio Diagnose e Terapia - SADT
R. Afonso Pedrazzi, 180 - sl. 08 - Vl. Trujillo
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-864-000159-1-1

28-Processo nº. 29.011/12
Clínica Dr. Ângelo Scuderi Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos
R. Santa Clara, 494 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001081-1-1

29-Processo nº. 31.169/12
Clarete Aparecida Ferraz Pinto
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Voluntários de Sorocaba, 245 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-000499-1-3

30-Processo nº. 31.462/12
ZF do Brasil Ltda
Clínica / ambulatório I
R. Dr. Jurgen Ulderup, 541 - planta 2 - Eden
Licença Inicial Estab. - Validade: 08/04/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001619-1-8

31-Processo nº. 31.801/12
Douglas Harder
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Antônio Cândido Pereira, 21 - 2º and. cl- 21 -sl. 01 - Jd. Faculdade
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/02/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001515-1-3

32-Processo nº. 32.297/12
Clínica de Anestesiologia Dr. Júlio Tamer Sobrinho Ltda
Clínica / ambulatório I
Av. Antônio Carlos Comitre, 540 - 7º and. - sl. 74 e 75 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2014
Deferido nº CEVS 355220501-863-001364-1-7

Em 03/05/13

Daniela Valentim dos Santos
Diretora da Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 EMPTS Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba

A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA, atendendo ao principio da publicidade
dos atos público, divulga as seguintes contratações:

CONTRATO nº 0001/2013
CPL nº 0002/2013 PP 0001/2013
OBJETO: destinado a Prestação de Serviço de Fornecimento de Licença de Uso de Programas de Informática de Sistema de Gestão de
Informações com Instalação, Conversão, Manutenção por 12 meses e Treinamento para EMPTS
Contratada: CONAM - Consultoria em Administração Municipal Ltda.
Valor: R$ 189.000,00
Data: 14/03/2013 Início 14/03/2013

CONTRATO nº 0002/2013
CPL nº 0016/2013 PP 004/2013
OBJETO: destinado a Prestação de Serviço de Portaria, Controle de Acesso e Fiscal de Piso por 12 meses para o Parque Tecnológico de
Sorocaba
Contratada: Objetiva Administração de Serviços Ltda.
Valor: R$ 259.900,00
Data: 18/03/2013 - Início: 01/04/2013

CONTRATO nº 0003/2013
CPL nº 0018/2013 PP 006/2013
OBJETO: destinado à Contratação de Serviço de Instalação e Programação de Servidor e Manutenção por 12 Meses para EMPTS em 04/
04/2013;
Contratada: 3QA TECNOLOGIA EIRELI - ME
Valor: R$ 30.000,00
Data: 08/04/2013

CONTRATO nº 0004/2013
CPL nº 0017/2013 PP 005/2013
OBJETO: destinado a Prestação de Serviço de Limpeza Predial com Fornecimento de Material e Mão de Obra por 12 Meses no Parque
Tecnológico de Sorocaba
Contratada: SM SERVICE SYSTEM TERCEIRIZADOS LTDA - EPP
Valor: R$147.000,00
Data: 16/04/2013  Início: 22/04/2013

Sorocaba, 02 de maio de 2013. Paula Aparecida Vieira - Coordenadora de Compras
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 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 22 DE 02 DE MAIO DE 2013.
ATRIBUIÇÃO DE PEB I E PEB II, EM CARÁTER TEMPORÁRIO

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter temporário,
como função-atividade, sob o regime da CLT.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas, ou Processo
Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte conformidade:

Data: 07/05/2013
 Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório (Andar Térreo)
 Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Educação Infantil: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010 a partir do 602º classificado. (retorno da listagem para os
professores não admitidos pelo regime da CLT)
- Séries/Anos Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010 a partir do 693º classificado.
(retorno da listagem para os professores não admitidos pelo regime da CLT)

Professor de Educação Básica II:
- Disciplinas:
Educação Física - candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/2011, a partir do classificado de número 99 (retorno da listagem
para os professores não admitidos pelo regime da CLT);
Espanhol - candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2011, a partir do classificado de número 01;
Geografia- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/2011, a partir do classificado de número 12 (retorno da listagem para os
professores não admitidos pelo regime da CLT);
História- candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 11/2011, a partir do classificado de número 09 (retorno da listagem para os
professores não admitidos pelo regime da CLT);

Orientações:
1 - O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega de cópias reprográficas acompanhadas dos
originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico Escolar, com a devida colação de grau;
2 - Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
3 - A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4 - Está disponibilizado nos sites: www.educacaosorocaba.com.br ou www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre o último número
de classificação chamado em cada atribuição.
5 - O candidato ao cargo de PEB II - Educação Física deverá apresentar, além dos documentos acima mencionados, a Inscrição Definitiva
ou Provisória no Conselho de Classe (CREF) atualizada, acompanhada de cópia, para fins de comprovação de requisito básico;
 Sorocaba, 02 de maio de 2013.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 19 DE 02 DE MAIO DE 2013.
CONVOCAÇÃO - AUXILIAR DE EDUCAÇÃO E INSPETOR DE ALUNOS

A Secretaria da Educação, em conformidade com o item XII.1 e XII.3 do Edital do Concurso Público nº 18/2011, convoca os candidatos
aprovados e classificados para os cargos de Auxiliar de Educação e Inspetor de Alunos,  para sessão de escolha de vagas, conforme segue:

Data: 08/05/2013
Horário: 9h
Local: Auditório da Biblioteca Municipal
Rua Ministro Coqueijo Costa, 180, Alto da Boa Vista

Auxiliar de Educação - classificados do número 304 ao 390;
Inspetor de Alunos - classificados do número 76 ao 80.

RELAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES PARA ATUAÇÃO:
Será publicada no átrio da Prefeitura de Sorocaba (1º andar)

 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- A escolha de vaga assegura apenas a lotação inicial, podendo haver remoção a critério da Secretaria, em atendimento ao interesse público;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão, ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da
posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível
ou criminal, em conformidade com o item XIV.2 do Edital de Concurso Público nº 18/2011;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência dos
candidatos melhores classificados.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária de Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 20 DE 02 DE MAIO DE 2013.
CONVOCAÇÃO - PEB II

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens XI.1 e XI.2 do Edital do Concurso Público nº 11/2011, convoca os candidatos
aprovados e classificados para o cargo de Professor de Educação Básica II, para sessão de escolha de vagas, conforme segue:

Data: 08/05/2013
Horário: 8h30
Local: Auditório da Biblioteca Municipal
Rua Ministro Coqueijo Costa, 180, Alto da Boa Vista

Professor de Educação Básica II
- Química - classificados do número 4 ao 10 (retorno da listagem).
.
 UNIDADE ESCOLAR PARA ATUAÇÃO:
- Será publicada no átrio da Prefeitura de Sorocaba (1º andar)

 INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico para o exercício do cargo ao qual está concorrendo, através da entrega
em cópias reprográficas acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado de Conclusão acompanhado do respectivo Histórico
Escolar, com a devida colação de grau;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá apresentar carteira de identidade (RG);
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final;
- O candidato convocado que não comparecer à referida sessão ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no Concurso;
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida, acompanhado de
cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas;
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da
posse, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível
ou criminal, em conformidade com o item XIII.2 do Edital de Concurso Público nº 11/2011;
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número de vagas somente escolherão em caso do não comparecimento ou desistência dos
candidatos melhores classificados.

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária de Educação

A Secretaria da Educação, em atendimento à Lei nº 10.383, de 27 de fevereiro de 2013, publicada no Jornal do Município de Sorocaba em
08/03/2013, torna público os convênios estabelecidos com as instituições de ensino privadas, nos termos do Artigo 2º da referida Lei:

Entidades com subvenção mensal:
Associação Amigos dos Autistas de Sorocaba - AMAS
Associação Batista de Assistência e Apoio a Comunidade
Associação Beneficente de Amurt - AMURTEL
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Sorocaba - APAE
Associação Educacional Santa Rita de Cássia
Associação Filantrópica 12 de Outubro
Associação Pró Ex de Sorocaba
Casa das Mães e das Crianças de Sorocaba
Centro de Orientação e Educação Social - COESO
Centro Educacional Apascentai de Ação Social
Creche Deus Menino
Creche Nossa Senhora Imaculada
Creche Sagrada Família
Creche Santa Casa
Doce Lar do Menor Irmã Rosália
Educandário Santo Agostinho
Escola do Banco de Olhos de Sorocaba
Instituto Terapêutico de Grupos de Habilitação e Reabilitação - INTEGRAR
Lar Espírita Ivan Santos de Albuquerque
Entidades com convênio - Bolsa de Estudos:
Instituto de Educação Especial Clave de Sol
Fundação Melanie Klein de Educação Especial
Sorocaba, 02 de maio de 2013.

Roseli da Silva André
Chefe de Seção de Apoio a Convênios

Dulcina Guimarães Rolim
Secretária da Educação
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 SEMES Secretaria de Esporte
JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação  e Citação Nº. 003/2013
SESSÃO REDESIGNADA
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10 do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento da COMISSÃO DISCIPLINAR (CD), cuja composição será decidida até momentos antes do início da sessão,
conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 08 de maio  de 2013 (quarta feira)
Horário: 19h30min.

Processo nº 003/2013/CD - 19h30min
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2013
Jogo (A/17): EC PARANAZINHO X JARDIM DOS ESTADOS FC
Data: 21/04/13 - 10h00 (Vitalino Pagliato)
Denunciado: RODRIGO ANDRADE DOS SANTOS
Técnico, EC PARANAZINHO
FATO: "Utilizar atleta irregular, na partida realizada no dia 21/04/13, entre as equipes EC Paranazinho e Jardim dos Estados."
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS

Denunciado: JOSÉ APARECIDO BATISTA
Presidente, EC PARANAZINHO
FATO: "Utilizar atleta irregular, na partida realizada no dia 21/04/13, entre as equipes EC Paranazinho e Jardim dos Estados."
Incurso no art. 60 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS

Intimado: DAVIT SPOSITO NASCIMENTO, RG. 41.875.056
Atleta, EC PARANAZINHO
Adverte-se que, conforme o art. 62 do CJDMS: "Deixar de atender intimação ou convocação das autoridades desportivas: Pena de suspensão
mínima pelo prazo de 15 (quinze) dias."

Publique-se.
Sorocaba, 02 de maio de 2013.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA
(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 003/13
Impugnação de partida
SESSÃO REDESIGNADA

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10 do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD), cuja composição será decidida até momentos antes do início
da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de Esportes "Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Data: Dia 08 de maio de 2013 (quarta feira)
Horário: 19h15min.

Conforme art. 22 do CJDMS ficam as pessoas físicas e jurídicas abaixo relacionadas INTIMADAS para comparecerem a referida sessão
de instrução e julgamento, podendo o RECORRIDO retirar a segunda via da petição de impugnação apresentada pelo RECORRENTE junto
à Secretaria da Justiça Desportiva, no Ginásio Municipal de Esportes "Dr. Gualberto Moreira", entre 08h00 e 17h00. Adverte-se que, conforme
o art. 62 do CJDMS: "Deixar de atender intimação ou convocação das autoridades desportivas: Pena de suspensão mínima pelo prazo de 15
(quinze) dias."

Processo nº 002/2013/TJD - 19h15min.
Impugnação de partida
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2013
Jogo (A/17): EC PARANAZINHO X JARDIM DOS ESTADOS FC
Data: 21/04/13 - 10h00 (Vitalino Pagliato)
Impugnante: JARDIM DOS ESTADOS FC
Impugnado: EC PARANAZINHO

Intimado: DAVIT SPOSITO NASCIMENTO, RG. 41.875.056
Atleta, EC PARANAZINHO
Adverte-se que, conforme o art. 62 do CJDMS: "Deixar de atender intimação ou convocação das autoridades desportivas: Pena de suspensão
mínima pelo prazo de 15 (quinze) dias."

Publique-se.

Sorocaba, 02 de maio de 2013.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva



PÁGINA 24 MUNICÍPIO DE SOROCABA 03 DE MAIO DE 2013

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE APOSENTADORIA

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 092/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede a  EDNA MENON,, cargo Auxiliar
de Enfermagem,  funcionária pública da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, aposentadoria por Invalidez, por Ordem Judicial, processo
nº 2010/25308-1, com proventos integrais e com paridade, retroativa
a 01/03/2011.
Sorocaba, 29 de Abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 088/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede pensão por morte (por ordem
judicial) a GABRIELLE MARIANE DA SILVA, (representada por
sua mãe Simone Daiane da Silva), dependente de MARIA LUCIA
DE CAMPOS, funcionária pública da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, falecida em 29/12/2012, retroagindo seus efeitos a contar
da data do pedido, conforme determina o artigo 74, parágrafo único
e artigo 140 da Lei Municipal 4168/93
Sorocaba, 18 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 089/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede pensão por morte a MARIA
RODRIGUES MARCELO (esposa), dependente de JOSÉ
ANTONIO MARCELO, servidor aposentado, falecido em 09/03/
2013, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 25 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 090/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede pensão por morte a EUNICE
MARIA SIQUEIRA FRANCISCO (esposa), dependente de
NATHANAEL FRANCISCO, servidor aposentado, falecido em 08/
03/2013, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 25 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 091/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede pensão por morte a MARIA
EMÍLIA PEREIRA DE ALMEIDA (esposa), dependente de JOÃO
MANOEL DE ALMEIDA, servidor aposentado, falecido em 26/02/
2013, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 25 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 093/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede pensão por morte a LUIZA DE
MORAES BALDO (esposa) e JULIANA DE MORAES BALDO

(filha inválida), dependentes de ORLANDO BALDO, servidor
aposentado, falecido em 07/03/2013, retroagindo seus efeitos a contar
da data do óbito.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 094/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão por morte a CLAUDIO
SATURNINO URQUIZA RIOS (esposo), dependente de MERCEDES
DE ALMEIDA URQUIZA, servidora aposentada, falecido em 20/
03/2013, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 095/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão por morte a MARIA JOSE VIEIRA
(esposa) e DOUGLAS FOGAÇA DA SILVA (filho), dependentes de
BENEDITO FOGAÇA DA SILVA, servidor público do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE, falecido em 21/03/
2013, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
  Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 096/2013

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão por morte a ANNY CAROLINE
DOS SANTOS (filha), BRUNA RAFAELE DOS SANTOS GOMES
(filha), FLAVIO AUGUSTO GOMES JUNIOR (filho), GUILHERME
FERNANDO GOMES (filho), LUIZ RICARDO DE CARVALHO
GOMES (filho) e GABRIELLY VITORIA DA SILVA GOMES (filha),
dependentes de FLAVIO AUGUSTO GOMES, servidor público do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba - SAAE, falecido
em 03/04/2013, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

FUNDAÇÃO  DA SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE

SOROCABA
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

PROCESSO :  CONVITE ASSISTÊNCIA SAÚDE 001/2013

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS PARA AVALIAÇÃO ATUARIAL E EMISSÃO DE
NOTA TÉCNICA PARA O FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DA  FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA- FUNSERV

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO  DA SEGURIDADE SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA

CONTRATADA : ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ASSESSORIA
ATUARIAL S/S LTDA

PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
INÍCIO CONTRATO :        29/04/2013
VALOR DO CONTRATO : R$ R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais )
Sorocaba, 30 de Abril de 2013.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Financeira

 SEAD Secretaria da Administração
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 1079/2011 - CP nº 12/2011
Objeto: Construção de creche no Jardim São Guilherme
Assunto: Fica o contrato celebrado em 26/01/2012, prorrogado por
120 (cento e vinte) dias, a partir de 16/03/2013 até 13/07/2013, nos
termos do artigo 57, § 1º, incisos II e V da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Projeção Engenharia Paulista de Obras Ltda.

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 1947/2011 - CP nº 43/2011
Objeto: Construção de creche no Jardim Nova Ipanema
Assunto: Fica o contrato celebrado em 13/12/2011, prorrogado por 03
(três) meses, a partir de 31/03/2013 até 30/06/2013, nos termos do
artigo 57, § 1º, incisos I, II e V da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Projeção Engenharia Paulista de Obras Ltda.

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: CPL n° 3840/2010 - CPI nº 44/2010
Objeto: Prestação de serviços de construção de infra-estrutura viária
com pavimentação asfáltica e construção de viaduto do Programa
Ambiental e de Integração Social de Sorocaba
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/08/2011, prorrogado por 03
(três) meses, a partir de 09/04/2013 até 08/07/2013, nos termos do
artigo 57, § 1º, inciso II da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Consórcio Ellenco/Tadelli - CO-044

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 287/2012 - PP Nº 28/2012.
Objeto: Fornecimento de Medicamentos para Unidades de Saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/06/2012 aditado em 25%
(vinte e cinco por Cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA.
Valor: R$ 55.937,50 (Cinquenta e Cinco Mil, Novecentos e Trinta e
Sete Reais e Cinquenta Centavos).

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2878/2011 - PP Nº 213/2011.
Objeto: Fornecimento de Insumos de Enfermagem para Unidades de
Saúde.
Assunto: Ficam os contratos celebrados em 06/06/2012 aditados em
25% (Vinte por Cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: CQC - Tecnologia em Sistemas Diagnósticos Ltda.
Valor: R$ 22.500,00 (Vinte e Dois Mil e Quinhentos Reais).
Contratada: F.B.M. Indústria Farmacêutica Ltda.
Valor: R$ 193.750,00 (Cento e Noventa e Três Mil, Setecentos e
Cinquenta Reais).

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE COMPRAS E CADASTROS
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

Sorocaba, 29 de Abril de 2013.

À GEORGE SIMOES DE OLIVEIRA
Ref.: Processo CPL nº 695/2012 - CC 1387/2012
Pedido: Serviço de adaptação de salas para instalação de 02 aparelhos
de ar condicionado

COMUNICADO
Considerando pendência da NF 21 por razão da conta não ser de
pessoa jurídica, e considerando que o empenho e processo referem-
se a 2012, podendo ocorrer cancelamento do empenho devido dotação
orçamentária de 2012. Comunicamos VSª informar o numero da
conta corrente jurídica para possibilitar a quitação, no prazo máximo
de 2 (dois) dias úteis ou manifestar-se por escrito.

Márcia Lima
Chefe da Seção de Compras Direta

malima@sorocaba.sp.gov.br
Fone: 15 3238.2184
Fax: 15 3238.2162

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 05/2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
ELETRONICO nº 05/2013 - CPL nº 57/2013, destinado PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES EM JORNAIS DE GRANDE
CIRCULAÇÃO DE SÃO PAULO. Sorocaba,30 de abril 2013.
REGINA CELIA CANHADA RODRIGUES- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 11/2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 11/2013 - CPL nº190/2013, destinado PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E SUPORTE EM
SERVIDORES DE VOZ E SISTEMA RMCC. Sorocaba, 30 de abril
de 2013. REGINA CELIA CANHADA RODRIGUES- Pregoeira.

DIVISÃO DE COMPRAS E CADASTROS
SEÇÃO DE COMPRAS DIRETAS

Sorocaba, 02 de Maio de 2013.
Á EDSON RICARDO GUERRES PRIETO
Ref.: Processo CPL 51/2013 - Carta Contrato: 127/2013
Pedido: SERVIÇO DE CHAVEIRO PARA ATENDER A
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

N O T I F I C A Ç Ã O
Considerando informações encaminhadas a esta Seção, referente
á serviços de chaveiros á serem executados e dificuldade em contatar
esta empresa. NOTIFICAMOS VSª a efetuar o referido serviço no
prazo máximo de 02 (dois) úteis ou se manifestar por escrito, passível
a penalidade prevista na carta contrato: Cláusula 5 - Garantia de
Fornecimento: caso a Contratada deixe de fornecer o objeto
contratado, por razões que ela der causa, fica a Prefeitura no direito
de contratá-lo de qualquer outra empresa, por sua conta exclusiva
ficando a mesma obrigada a cobrir despesas não só do objeto
contratado, como outras decorrentes, em razão da sua inadimplência
e Cláusula 6 - Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou condição
desta carta contrato e pela sua inexecução total ou parcial, a Prefeitura
aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida,
garantida a defesa prévia além das outras previstas na L. F. nº 8666/
93 c/c a L. F. nº 8883/94: a) Advertência; b) Multa de 0,5%...; c)
Multa de 1%; d) Rescisão, caso em que será contado multa de 20%...

Márcia Lima
Chefe da Seção de Compras Direta

malima@sorocaba.sp.gov.br
Fone: 15 3238.2184
Fax: 15 3238.2162

EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 1469/2010 / 11674/2000
OBJETO - Av. Carlos Reinaldo Mendes, 900
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Analusa Adm. e Participações Ltda
PROCURADOR: Pedro Sacomano Alvarez
PERÍODO - 21/12/2013 a 20/12/2013
VALOR - 16.684,55

PROCESSO Nº 22631/2006
OBJETO - Rua Luiz Gonzaga de Camargo Fleury, 357
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - José Rodrigues Leite
PERÍODO -11/12/2012 a 10/12/2013
VALOR - R$ 2.961,36

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 2.900/2009
OBJETO - Rua Rudnei Schonfelder, 273 - Bairro Guaíba
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Pró-Paróquia São Francisco de Assis
PERÍODO - 02/02/2013 a 02/02/2014

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área da Administração e Serviços

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3096/2011 - PP Nº 232/2011.
Objeto: Fornecimento de Medicamentos para as Unidades Básicas
de Saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 28/03/2012, prorrogado por
03 (três) meses, a partir de 28/03/2013 até 27/06/2013, nos termos
do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda.

ALINE CORREIA FERRAZ
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1715/2010 - Pregão Presencial nº. 9/2010.
Objeto: Serviço de Transporte para a Semes.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/10/2010, prorrogado por
02 (dois) meses, a partir de 01/04/2013 até 31/05/2013, nos termos
do artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Microtur Transportadora Turística Ltda.
Valor: R$ 175.013,00 (Cento e Setenta e Cinco Mil e Treze Reais).

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS
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TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1950/2008 - Concorrência nº. 09/2008.
Objeto: Destinado à Permissão de Uso a Título Precário e Oneroso
Para Exploração de Banca de Jornais e Revistas.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/12/2008, prorrogado por
12 (doze) meses, a partir de 01/12/2012 até 30/11/2013, nos termos
do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Marilda de Almeida Camargo.
Valor: R$ 1.370,83 (Cinquenta Mil Reais)

ALINE CORREIA FERRAZ
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 161/ 2012 - PE nº 24/ 2012.
Objeto: Manutenção preventiva e corretiva nos compressores de
aerosol e odontológicos das Unidades de Saúde.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 19/04/2012, prorrogado por
06 (seis) meses, a partir de 02/05/13 até 01/11/2013, nos termos do
artigo 57, Inciso II, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Odair José da Silva Comércio e Serviços ME.
Valor: R$ R$ 47.940,00 (Quarenta e Sete Mil, Novecentos e Quarenta
Reais).

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1416/ 2011 - PP nº 69/ 2011.
Objeto: Prestação de Serviço de Limpeza no Ginásio Municipal de
Esportes.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 10/08/2011, prorrogado por
90 (noventa) dias, a partir de 30/03/2013 até 27/06/2013, nos termos
do artigo 57, Inciso II, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: G.F. Cia Serviços Ltda ME.
Valor: R$ R$ 23.112,21 (Vinte e Três Mil, Cento e Doze Reais e Vinte
e Um Centavos).

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 1768/2011 - PP nº 103/2011.
Objeto: Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em
Equipamentos Odontológicos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 24/11/2011, prorrogado por
03 (três) meses, a partir de 02/05/2013 até 01/08/2013, nos termos do

artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: TT Tech Comércio e Assistência Técnica de Equipamentos
Médico Odontológico Ltda.
Valor: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais).

Aline Correia Ferraz
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0020/2013.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 002/2013.
OBJETO: FORNECIMENTO DE PAPEL LENÇOL DESCARTÁVEL
PARA A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: MED CENTER COMERCIAL LTDA.
VALOR: R$ 135.800,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil e Oitocentos
Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.36.10.301.1009.2039

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1769/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº. 152/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA UNIDADES DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE
LTDA.
VALOR: R$ 1.095.300,00 (Um Milhão, Noventa e Cinco Mil, Trezentos
Reais).
CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA.
VALOR: R$ 340.652,00 (Trezentos e Quarenta Mil, Seiscentos e
Cinquenta e Dois Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.09.10.303.1013.2028.

REGINA CÉLIA CANHADA RODRIGUES
SEÇÃO DE PREGÕES

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 034/2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 034/2013 - CPL nº 142/2013, destinado a AQUISIÇÃO DE
LIXEIRAS PARA COLETA SELETIVA. Sorocaba, 29 de abril de
2013. Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
(Processo nº 11.869/2013)

LEI Nº 10.441, DE 25 DE ABRIL DE 2 013.

(Acrescenta o §4º ao art. 1º da  Lei nº 3.436, de 30 de Novembro de
1990, que dispõe sobre a isenção e remissão do Imposto Predial e
Territorial Urbano e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 8/2013 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Acrescenta o §4º do art. 1º, da Lei nº 3.436, de 30 de Novembro
de 1990, com a seguinte redação:
"Art.1º ...
§4º Para concessão da isenção de que trata o inciso VII do art. 1º, os
contribuintes deverão apresentar DECLARAÇÃO, acompanhada
da assinatura de 2 (duas) testemunhas, de que possuem um único
imóvel, de uso exclusivamente residencial e que nele residam, sendo
FACULTATIVA a apresentação de certidão emitida por cartório de
imóveis".
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

A presente Lei sob nº 10.441, de 25 de Abril de 2013, foi afixado
no átrio desta Prefeitura Municipal de  Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, nesta  data, nos termos do art. 78, §3º, da L.O.M.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Abril de 2 013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Muitos aposentados que solicitam a isenção de IPTU atualmente são
obrigados a solicitar junto ao cartório de registro de imóveis, certidão
que ateste que o interessado é possuidor de apenas um imóvel,
entretanto, este procedimento gera um custo ao aposentado que por
vezes já está em situação financeira delicada, seja pelos seus custos
com medicação, alimentação, vestuário, etc. Desta forma, é
incoerente o poder público condicionar a isenção do tributo à geração
de ônus ao interessado, muitas vezes o valor devido do tributo é
equivalente ao valor das certidões, no caso duas (1º e 2º cartório de
imóveis). Com intuito de sanar esta incoerência, propomos este projeto
que torna facultativa a apresentação das certidões, assim como permite
que uma declaração do interessado com duas testemunhas seja
suficiente para atestar ser possuidor de um único imóvel. Assim o
poder público poderá utilizar de outros meios para consultar o registro
de imóveis, quando julgar necessário.
Diante do exposto, apresentamos este projeto, e esperamos que os Nobres
Vereadores para que somemos esforços a fim de aprovar mais esta ação.

LEI Nº 10.442, DE 30 DE ABRIL DE 2 013.

Dispõe sobre denominação de "FRANCISCO CARLOS GONZAGA
(Maninho)" a uma praça pública de nossa cidade e dá outras
providências.
Projeto de Lei nº 86/2013 - autoria do Vereador JOSÉ ANTONIO
CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "FRANCISCO CARLOS GONZAGA
(MANINHO)" uma praça localizada na confluência da Rua Américo
Figueiredo com as Alamedas dos Cravos e das Acácias, no Jardim
Simus, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: "Cidadão
Emérito - 1954/2013".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Francisco Carlos Gonzaga, o Maninho, considerado por muitos um
dos melhores goleiros em Sorocaba. Nas décadas de 1970 e 1980, o
ex-goleiro foi bicampeão do Cruzeirão pela categoria principal. Em
1971, ganhou o torneio como titular da Pneuac. Em 1983, fazia parte
do elenco campeão da Kibon e só não jogou a partida decisiva porque
se machucou na semifinal.
Além de fazer grandes defesas, ele tinha por característica a
habilidade no lançamento para os companheiros na quadra de ataque.
Os títulos no Cruzeirão também foram conquistados em outras
categorias, como veterano e superveterano. Em 2001, por exemplo,
ele jogava pelo Lords/Power Eletrônica/Ótica da Fábrica e, na decisão
por pênaltis da superveterano contra o Clube de Campo Sorocaba,
defendeu uma cobrança e ainda chutou para marcar o gol da vitória
e, consequentemente, do título do seu time.
O ex-goleiro ainda defendeu equipes como a Seleção Sorocabana,
Guarany, Foto Vieira e São Bento e faturou os títulos de diversas
competições, como o Campeonato Citadino, a Taça Lisofus e a Taça
Cidade de Votorantim.
Maninho também era conhecido pelo gosto musical. Durante muitos
anos, tocou na banda Café Brasil. Em 2012, Maninho foi homenageado
pela Liga Sorocabana de Futsal na final do Campeonato Citadino,
quando recebeu um troféu de honra ao mérito. Também em 2012, foi
lembrado numa homenagem do América.
Francisco Carlos Gonzaga faleceu no dia 5 de Março de 2013, aos 59
anos de idade. Deixou a esposa Maria Eunice Bassetto Gonzaga e os
filhos Thiago e Thais.

LEI Nº 10.443, DE 30 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre denominação de "MARCELINO RUSALEN NETTO"
a uma praça pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 93/2013 - autoria do Vereador JOSÉ ANTONIO
CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "MARCELINO RUSALEN NETTO" a praça
"da barca" localizada na Rua Salvador Correa, proximidades da Rua
Vicente de Carvalho, no centro da cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão: "Cidadão
Emérito - 1964/2013".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

Marcelino Rusalen Neto nasceu na cidade de Sorocaba, Estado de São
Paulo, aos 26 de Março de 1964, filho de Marlene Giraldez Rusalen
e Ottone Rusalen. Teve uma infância simples, sua família trabalhou
arduamente e os negócios prosperaram com a empresa Distribuidora
de Filtros Rusalen e posteriormente a Farus Filtros Automotivos,
empresas que trabalhou desde a infância até a extinção em meados
de 2002.

Marcelino Rusalen Neto sempre ajudou ao próximo de uma forma
discreta, tinha gestos e comportamento nobre.
Em 1999 nasceu a filha Kathleen Ariadine Rusalen, fruto de um
primeiro relacionamento.
Em 2000, Marcelino Rusalen Neto se casou com Luciana Vieira de
Barros Rusalen, e, desta união, no ano de 2006, nasceram os filhos
gêmeos Ottone Rusalen Neto e Lívia Rusalen.
Em 2003 começou a trabalhar com o Deputado Estadual José Antonio
Caldini Crespo, onde se destacou por seu comprometimento e
responsabilidade, parceria que só se findou pela infeliz fatalidade
que o destino reservou.
Marcelino Rusalen Neto faleceu no dia 3 de Março de 2013 em
decorrência de acidente de trânsito, após uma vida dedicada aos
familiares, aos amigos e a profissão, deixou exemplos de retidão e
da relevante importância de sua contribuição para o Município, em
ações alicerçadas na ética e na cidadania, que pedimos a anuência
dos nobres Edis para a aprovação deste Projeto de Lei.

LEI Nº 10.444, DE 30 DE ABRIL DE 2 013.

(Dá nova redação ao § 2º do Art. 2º da Lei nº 444, de 29 de Agosto
de 1956, que determina regras pelas quais são as sociedades
declaradas de utilidade pública).
Projeto de Lei nº 74/2013 - autoria do Vereador LUIS SANTOS
PEREIRA FILHO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º O §2º do Art. 2º da Lei nº 444, de 29 de Agosto de 1956, passa
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º ...
§2º O parecer de mérito da Comissão ligada à área de atuação da
entidade deverá ser instruído com laudo de vistoria "in loco" na sede
da entidade, juntando-se fotografias, documentos comprobatórios
da atual diretoria contendo identificação de todos os seus membros,
relatório de atividades com fotografias da entidade, cópia de contrato
de aluguel, cessão, doação ou aquisição do imóvel sede constante no
Estatuto, nome e telefone do responsável para agendamento da
visita e outros documentos que a Comissão julgue pertinentes." (NR)
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Lei visa corrigir falha na emissão de parecer
de mérito por Comissão ligada à área de atuação da entidade, uma
vez que a Comissão voltada à área específica de atividade da entidade
terá mais condições de analisar a adequação da instituição às suas
finalidades de atuação.
Outrossim, será preciso a inclusão no processo requisitório de
concessão de Utilidade Pública de Relatório de Atividades com
fotografias da entidade, cópia de contrato de aluguel, cessão, doação
ou aquisição do imóvel sede constante no Estatuto, nome e telefone
do responsável para agendamento da visita, além de outros
documentos que a Comissão julgue pertinentes.
O Relatório de Atividades da Entidade consiste nas explanações de
suas atividades, como ações, atividades sociais, projetos implantados
ou desenvolvidos, intercâmbio, competições, cursos realizados,
representações, etc.
A cópia de contrato de aluguel, cessão, doação ou aquisição do
imóvel sede constante no Estatuto, nome e telefone do responsável
para agendamento da visita, servirão para correção de disfunções
na localização e identificação das sedes das entidades constatadas
nas visitas "in loco" pela Comissão de Cidadania, Direitos Humanos
e Direito do Consumidor.
Conto com a colaboração dos Nobres Pares para aprovação deste
Projeto de Lei.

(Processo nº 29.723/2011)
LEI Nº 10.445, DE 2 DE MAIO DE 2 013.

(Acresce dispositivos à Lei nº 9.778, de 1 de Novembro de 2011, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 108/2013 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 9.778, de 1 de Novembro de 2011, passa a vigorar acrescido dos parágrafos 3º, 4º, 5º, 6º e 7º, com a seguinte redação:
"§3º A partir de Janeiro de 2013, ao valor do repasse mensal autorizado no caput deste artigo, será acrescido à quantia de até R$ 505.000,00
(quinhentos e cinco mil reais), a ser paga da seguinte forma:
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§ 4º Sobre o valor pós-fixado previsto no parágrafo anterior, não incidirá a correção prevista no artigo 2º desta Lei.
§ 5º A apresentação da prestação de contas do componente pré-fixado será realizada de acordo com o disposto na Cláusula 8 do Convênio,
cuja minuta faz parte integrante desta Lei.
§ 6º O repasse do componente pós-fixado, será pós-produção, e estará condicionado à apresentação e aprovação da prestação de contas,
comprovando custeio mensal e diferença de reajuste de honorários dos médicos do Pronto Socorro, conforme demonstrativo (Anexo I)
apresentado pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba.
§ 7º A não comprovação do componente pós-fixado incidirá na aplicação das penalidades previstas na Cláusula 10 do Convênio, cuja minuta
faz parte integrante desta Lei.
Art. 2º O art. 2º, da Lei nº 9.778, de 1 de Novembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º Os valores referentes aos repasses mensais para a manutenção dos serviços mencionados no artigo 1º, serão corrigidos anualmente,
no mês de janeiro, tomando-se por base o IPC-A (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE, considerando-se o mês de dezembro
em relação ao mês de janeiro do ano anterior." (NR)
Art. 3º As cláusulas 2.3 e 9.1 do Termo de Convênio constante da Lei nº 9.778, de 1 de Novembro de 2011, passam a vigorar com a seguinte
redação:
"2.3. Manter fiscalização presencial e permanente, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, através de servidores públicos
devidamente qualificados e nomeados para tal fim, em regime de escalas, a serem alocados em dependência reservada e equipada dentro
do Pronto Socorro, para acompanhar todos os serviços prestados pela Santa Casa de Misericórdia objeto deste convênio e obrigações afins,
analisando todos os procedimentos e protocolos de saúde, ouvindo e recebendo manifestações de pacientes e munícipes em geral e para
informar sobre o atendimento, equipamentos disponíveis para o uso e materiais de consumo utilizados, analisando e propondo alterações ou
correções que se fizerem necessárias, para a melhoria dos serviços prestados em todas as áreas de atendimento do Pronto Socorro.
 9.1. A Conveniada garantirá à Prefeitura e aos seus prepostos, o acompanhamento e a fiscalização, com todas as condições operacionais e
administrativas, dando livre acesso aos servidores da Secretaria Municipal de Saúde, aos membros do Conselho Municipal de Saúde e aos
Vereadores e assessores da Comissão de Saúde da Câmara Legislativa Municipal, devidamente identificado, às instalações do Pronto Socorro,
incluindo acesso e cópias a todos os documentos internos do Pronto Socorro e a todos os documentos internos da Santa Casa de Misericórdia
que guardem relações com os serviços prestados no Pronto Socorro, inclusive os documentos de natureza financeira e de contabilidade,
considerados pelos agentes de fiscalização deste Convênio, acima elencados, como necessários à execução da fiscalização preconizada na
Cláusula 2.3 e outras cláusulas deste instrumento, e prestará imediatamente, quando solicitadas, todas as informações disponíveis." (NR)
Art. 4º Acrescenta § 2º ao art. 3º da Lei nº 9.778, de 1 de Novembro de 2011, com a seguinte redação:
"Art. 3º...
§1º...
§2º A cada acréscimo solicitado, condiciona-se a realização de auditoria externa contratada pela Convenente nos serviços de urgência e
emergência no Pronto Socorro da Conveniada." (NR)
Art. 5º Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº 9.778, de 1 de Novembro de 2011.
Art. 6º Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei fica a Prefeitura autorizada a fazer as alterações necessárias na Lei do Plano
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta da dotação orçamentária nº 11.01.00.3.3.90.39.00 1011 2851
01 31000000.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO Nº 20.551, DE 24 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 10.372 de 20 de Dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 9.884.420,00  (nove milhões, oitocentos e oitenta
e quatro mil, quatrocentos e vinte reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com Superávit Financeiro proveniente da referida fonte de recurso apurado
em Balanço Patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.564, DE 30 DE ABRIL DE 2 013.

(Decreta Estado de Emergência na execução dos serviços de coletas
de lixo, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a notícia de greve que, se confirmada, paralisará
o serviço de coleta de lixo no Município de Sorocaba;
CONSIDERANDO que é imperioso que desde logo sejam tomadas
medidas preventivas, visando a normalização desses serviços,
enquanto empregados e empregador não chegam a um consenso
quanto as reivindicações trabalhistas;
CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Município prover o
bem estar de sua população, assegurando a execução dos serviços
essenciais à população,
DECRETA:
Art.1º Fica decretado ESTADO DE EMERGÊNCIA no Município
de Sorocaba, com o objetivo de restabelecer a normalidade dos
serviços de coleta de lixo, que são essenciais aos munícipes, pelo
período que perdurar a greve nessa atividade.
Art.2º Em face desta decretação de estado de emergência fica
autorizada a Administração Pública Municipal a requisitar meios,
contratar serviços e adquirir materiais necessários à execução das
ações decorrentes deste Decreto, na forma do artigo 5º, Inciso XXV
da Constituição Federal e do artigo 24, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
Art.3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art.4º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando expressamente
revogado o Decreto nº 20.470, de 7 de Março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto nº 20.564, de 30 de Abril de 2013,  foi afixado
no átrio desta  Prefeitura  Municipal de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, nesta  data, nos termos do art. 78, §3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Abril de 2 013.

  SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.288/2013)
DECRETO Nº 20.565, DE 30 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do

subsolo de domínio público municipal à Empresa VIVO
TELEFÔNICA BRASIL S/A. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à Empresa VIVO
TELEFÔNICA BRASIL S/A. desde que atendidas as disposições
expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25
de Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo
nº 7.288/2013.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, executar serviços
de canalização subterrânea, às suas expensas, sendo expressamente
vedada a construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas,
bem como a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 9.406/2013)
DECRETO Nº 20.566, DE 30 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à Empresa VIVO
TELEFÔNICA BRASIL S/A. e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica do Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
de trechos do subsolo de domínio público à Empresa VIVO
TELEFÔNICA BRASIL S/A. desde que atendidas as disposições
expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25
de Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo Administrativo
nº 9.406/2013.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas no
Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas estabelecidas
pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, implantar rede
subterrânea, às suas expensas, sendo expressamente vedada a
construção de qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como
a transferência das permissões ora outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou em
caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais
serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.269/2012)
DECRETO Nº 20.567, DE 30 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre Permissão de Uso a título precário de Bem Público
Municipal e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado a Sra. ELAINE
CRISTINA CESÁRIO DA SILVA, conforme consta do Processo
Administrativo nº 14.269/2012, a saber:
"Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer, do loteamento
denominado "Jardim San Rafael", nesta cidade, contendo a área de
125,00 m² (cento e vinte e cinco metros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: faz frente para a Rua João Borges Ribeiro, onde mede
5,00 metros; do lado direito de quem da referida rua olha para o
terreno, confronta-se com o lote nº 1, da quadra D, do mesmo
loteamento, onde mede 25,00 metros; do lado esquerdo, na mesma
situação, confronta-se com o remanescente da área em questão, onde
mede também 25,00 metros; nos fundos, confronta-se com o Jardim
Santo André, onde mede 5,00 metros."
Art. 2º A permissionária deverá utilizar o imóvel exclusivamente para
o plantio de culturas rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer
tipo de edificação, bem como a prática de utilização para fins
comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo deverá
ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies vegetais
arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas ou não,
promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das seguintes
espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo
de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao
córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a protegê-la.
Art. 5º A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de
qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pela permissionária ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Abril de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.162/2004)
DECRETO Nº 20.568, DE 30 DE ABRIL DE 2 013.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público
municipal e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta
e oito) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o uso
do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado ao Sr.
ANTONIO CARLOS PENHA NOGUEIRA, conforme consta do
Processo Administrativo nº 14.162/2004, a saber:
"Terreno contendo a área de 270,00 m² (Duzentos e setenta metros
quadrados), localizado no Bairro denominado "Árvore Grande",
nesta cidade, pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba, com
as seguintes características e confrontações: de um lado confronta-
se com fundos do lote 23, da quadra L, do Jardim Moncayo, onde
mede 10,00 metros; de outro lado confronta-se com o remanescente
da área em questão, onde mede 27,00 metros; de outro lado
confronta-se também com o remanescente da área em questão,
onde mede também 27,00 metros; de outro lado confronta-se com
a Área de Preservação Permanente, onde mede 10,00 metros".
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel, exclusivamente
para o plantio de culturas rápidas e/ou para o plantio consorciado,
com uso de no mínimo 60% (sessenta por cento) de árvores nativas
e no máximo, 40% (quarenta por cento) de árvores frutíferas, de
acordo com a relação a ele fornecida pela Secretaria do Meio
Ambiente, vedado qualquer tipo de edificação na área pública objeto
da presente permissão, bem como a prática de utilização da mesma
para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem, podadas
ou não, promovam o fechamento da área, sendo possível o uso das
seguintes espécies: Murraya exótica (murta de cheiro); Duranta
repens (pingo de ouro); Hybiscus sinensis (hibisco ou graxa de
estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara
(lantana), vedada a construção de muro de alvenaria e fechamento
por arames.
Parágrafo único. A cerca de tela existente na área descrita no Artigo
1º deste Decreto pode ser mantida apenas até o crescimento das
cercas vivas descritas no caput deste Artigo, quando então a mesma
deve ser retirada, sob pena de revogação da permissão.
Art. 4º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo
qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado, defendendo-
o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como
pagar as tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora permitido,
decorrentes de serviços públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados
pelo permissionário ou postos a sua disposição, obrigando-se ainda,
a respeitar a relação fornecida pela Secretaria do Meio Ambiente
mencionada no Artigo 2º deste Decreto.
Art. 5º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
ao córrego, ou demais áreas de preservação permanente, na área
ora permitida, fica o permissionário obrigado a protegê-la.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua
devolução ao Poder Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio
Público, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a critério
da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 10.480/2007)
DECRETO Nº 20.569, DE 30 DE ABRIL DE 2 013.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do Artigo 1º, do
Decreto nº 15.801 de 28 de Agosto de 2007, e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo 1º, do Decreto nº
15.801 de 28 de Agosto de 2007, que declarou imóvel de utilidade
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pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Proprietário: Consta pertencer a Clara Furtado e/ou outros e/ou
sucessores.
Local: Rua Domingos Teruz nº 10 - Lote 15 - Quadra 07 - Jardim
Zulmira - Sorocaba/SP
Matrícula nº 45.308 - 1º ORI
Área de terreno a desapropriar: 120,61 m²
Área construída a desapropriar: 28,33 m²
Descrição: Parte de um terreno designado por lote 15, da quadra 07,
do Jardim Zulmira, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-
se na divisa com a Área A, da planta de desmembramento efetuado
no lote nº 14 de propriedade de Sidnei Storer; desse ponto segue no
sentido horário em curva no desenvolvimento de 9,82 metros; segue
adiante em linha reta 24,36 metros, azimute 19º25'12", confrontando
em ambas medidas com o remanescente do lote nº 15 da quadra 07
do Jardim Zulmira de propriedade de Clara Furtado e/ou outros;
deflete à direita e segue em linha reta 1,92 metros, azimute 277º39'09"
confrontando com propriedade da Prefeitura Municipal de Sorocaba;
deflete à direita e segue em reta na distância de 26,14 metros, azimute
12º39'24", confrontando com a Rua João de Almeida Melces;  segue
em curva no desenvolvimento de 5,41 metros, confrontando com a
confluência da Rua João de Almeida Melces e a Rua Domingos
Teruz; daí segue em reta na distância de 8,62 metros, azimute
99º56'18", confrontando com a Rua Domingo Teruz, atingindo o
ponto de início desta descrição, totalizando a área de 120,61 metros
quadrados.  OBS.: No imóvel acima descrito existe uma edificação
de 28,33 metros quadrados." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 15.801 de 28 de Agosto de 2007.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.571, DE 2 DE MAIO DE 2 013.

(Altera a redação dos artigos 1º, 3º e 4º do Decreto nº 20.454, de 22 de
Fevereiro de 2013, que dispõe sobre convocação da 5ª Conferência
Municipal da Cidade e dá outras providências).
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º O Artigo 1º do Decreto nº 20.454, de 22 de Fevereiro de 2013,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º - Fica convocada a 5ª Conferência Municipal da Cidade, etapa
preparatória Municipal da 5ª Conferência Nacional das Cidades, a
realizar-se no período compreendido entre 1º de Março a 1º de Junho
de 2013, sob a coordenação do Núcleo de Planejamento Regional -
NUPLAN". (NR)
Art. 2º O Artigo 3º do Decreto nº 20.454, de 22 de Fevereiro de 2013,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 3º - A 5ª Conferência Municipal da Cidade será presidida pelo
Secretário de Planejamento e Gestão - SPG". (N.R.)
Art. 3º O Artigo 4º do Decreto nº 20.454, de 22 de Fevereiro de 2013,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4º - O Secretário de Planejamento e Gestão - SPG, instituirá no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, mediante Resolução, a Comissão
Preparatória Municipal, que deverá ter a seguinte composição:
...". (NR)
Art. 4º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 20.454, de 22 de Fevereiro de 2013.
Art. 5º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Maio de 2 013, 358º da Fundação de
Sorocaba.

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO
Prefeito Municipal

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E

ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO,

ADITAMENTO E RATIFICAÇÃO

 PROCESSO Nº 30.934/2010
DATA: 30/4/2013
 OBJETO: Termo de Prorrogação, Aditamento e Ratificação ao
Convênio celebrado entre a  Prefeitura Municipal de Sorocaba por
intermédio da Secretaria da Saúde  e       a  ONG ASSOCIAÇÃO
ESCOLA E CULTURA EM FOCO - ECULT, visando a   execução
de ações voltadas para melhoria das condições gerais de vida e
saúde com foco nas DST/HIV/AIDS.
VALOR - R$ 60.000,00
PRAZO: prorrogado por 12 (doze) mensais

EXTRATO DE TERMO DE REPASSE DA SECRETARIA DA
SAÚDE

PROCESSO Nº 29.608/2012
DATA: 26/4/2013
OBJETO: Repasse de Verba
CONVENENTE - PMS
 CONVENIADA - INSTITUIÇÃO TERAPÊUTICA DE GRUPOS
DE HABILITAÇÃO E  REABILITAÇÃO - INTEGRAR
PRAZO - 1/1/2013 a 31/12/2013
 VALOR - R$ 12.600,00

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSOS  DESPACHADO  PELO SR.

SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1 -  PROCESSO Nº  17.719/2012
        Interessado -  OLINDA DE JESUS TAVARES LERANTOVSK
        Assunto -   Solicitação
        Requerimento  datado de 27/06/2012
        Despacho - INDEFERIDO

2 -  PROCESSO Nº 6.295/2013
        Interessado -  MARCILIANA PEDROSO DE OLIVEIRA
        Assunto -  Solicitação
        Requerimento  datado de 28/02/2013
        Despacho - INDEFERIDO

3 -  PROCESSO Nº  15.541/2012
        Interessado -  ADEMAR CABRAL
        Assunto -  Solicitação
        Requerimento  datado de 31/05/2012
        Despacho - INDEFERIDO

4 -  PROCESSO Nº  13.542/2012
        Interessado -  IRMÃOS MATIELI LTDA
        Assunto -  Auto de Infração
        Recurso  datado de 23/04/2012 e 27/08/2012
        Despacho - INDEFERIDO

5 -  PROCESSO Nº 6.081/2012
        Interessado -  ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS E
ARQUITETOS
          SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS
        Assunto -   Solicitação
        Requerimento datado de 22/02/2012
        Despacho - INDEFERIDO

6 -  PROCESSO Nº  11.006/2008
        Interessado -  SECRETARIA DA CIDADANIA - CRAS
        Assunto -  Solicitação
        Requerimento  datado de 04/04/2012
        Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram
deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias
devem ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo
do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO Nº  11.259/2013
     INTERESSADO -  GENIN - ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA
     ASSUNTO - Cópia  de fls. do Processo
     SOLICITANTE -  CARLOS AUGUSTO SCANHOELA

2-  PROCESSO Nº  5.309/2013
     INTERESSADO -  SUELI CUGLER
     ASSUNTO - Cópia do Processo
     SOLICITANTE -  SUELI CUGLER

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEJ/ SEMA/ SAAE/
SEOBE Nº 2, DE 24 DE ABRIL DE 2 013.

(Disciplina a forma e os requisitos para Permissão de Uso, de Áreas
de Preservação Permanente, para compensação ambiental por parte

de empreendedores, no Município de Sorocaba).
Considerando que é competência comum dos Municípios e demais
entes federativos, proteger o meio ambiente, preservar as florestas,
a fauna e a flora, conforme estabelece o Art. 23, incisos III, IV, VI,
VII e IX, da Constituição Federal de 1988;
Considerando que o instrumento da compensação ambiental, está
expresso no Art. 36 da Lei Federal nº 9.985 de 18 de Julho de 2000, que
instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SINUC,
regulamentada pelo Decreto nº 4.340, de 22 de Agosto de 2002, alterado
pelo Decreto nº 5.556/2005;
Considerando que a proteção ao meio ambiente, bem como, a
manutenção das áreas de Preservação Permanente - APPs está
prevista na Lei Federal nº 6.938, de 31 de Agosto de 1981, que
estabeleceu a Política Nacional do Meio Ambiente;
Considerando que a proteção da flora e a compensação ambiental,
está prevista na Lei Municipal nº 10.060 de 5 de Maio de 2012, como
instrumentos da Política Municipal do Meio Ambiente, e;
Considerando que as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente, sujeitam os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, às
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação
de reparar os danos causados, conforme Art. 225, § 3º da Constituição
Federal.
ANESIO APARECIDO LIMA, Secretário de Negócios Jurídicos;
JUSSARA DE LIMA CARVALHO, Secretária do Meio Ambiente;
JOSÉ CARLOS COMITRE, Secretário de Obras e Infraestrutura
Urbana e WILSON UNTERKIRCHER FILHO, Diretor-Geral do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, tendo em vista os considerandos
e a necessidade de normatizar a permissão de uso de áreas de
preservação permanente para compensação ambiental, no uso das
atribuições, que lhes são conferidas,

R E S O L V E M:
Art. 1º A Permissão de Uso, de Áreas de Preservação Permanente -
APPs, para a compensação ambiental a ser realizada por
empreendedores, será concedida mediante Autorização a ser expedida
pela Secretaria do Meio Ambiente (SEMA), ouvidos o Serviço
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) e a Secretaria de Obras (SEOBE).
Art. 2º A solicitação inicial será feita à Secretaria do Meio Ambiente,
apresentando-se os seguintes documentos:
a) Solicitação de Autorização para compensação ambiental, assinada
pelo proprietário do empreendimento ou atividade;
a) Procuração pública, quando for representante legal;
a) Relatório Técnico Ambiental na área pleiteada;
a) Levantamento Arbóreo, onde conste, nome popular, nome
científico, estado fitossanitário, coordenadas geográficas, origem;
a) Planta planialtimétrica;
a) Projeto de regeneração da área desprovida;
a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
a) Alvará de Licença para construção;
a) Comprovante de propriedade - Registro Civil;
a) Carnê do Imposto de Propriedade Territorial Urbano (IPTU) urbano
ou rural;
a) Projeto Arquitetônico.
Parágrafo Único. A solicitação deverá ser apreciada dentro do prazo
de 120 (cento e vinte) dias, findo o qual será considerado deferido,
salvo se exigências tiverem que ser cumpridas pelo interessado.
Art. 3º A Secretaria do Meio Ambiente providenciará o Parecer
Técnico Ambiental, observando o que consta na Lei Municipal nº

8181/2007 - Plano Diretor, Lei Municipal nº 9431/2010 - Convênio
do Município com a CETESB, Resolução SMA nº 18/2007, Lei
Municipal nº 8270/2007 regulamentada pelo Decreto nº 18665/2010
e legislação pertinente.
Art. 4º A especificação da área em Área de Preservação
Permanente - APP, a ser autorizada para o empreendedor executar
a compensação ambiental, será de atribuição exclusiva da Secretaria
do Meio Ambiente, ouvido o SAAE quando necessário.
Art. 5º As Autorizações expedidas pela Secretaria do Meio Ambiente,
para execução de compensação ambiental em Áreas de
Preservação Permanente - APPs, terão prazo de validade de até 5
(cinco) anos.
Parágrafo Único. Não serão revalidadas as Autorizações, quando o
interessado não tenha cumprido as exigências legais e desta
Resolução.
Art. 6º A Secretaria do Meio Ambiente fará o acompanhamento da
execução da compensação ambiental mediante a assinatura do
TCRA.
Art. 7 º Os recursos provenientes do pagamento da compensação
ambiental serão diretamente aplicados pelo empreendedor,
conforme programa de compensação aprovado, ou recolhido ao
FUNDO DE APOIO DO MEIO AMBIENTE - FAMA, da Secretaria
do Meio Ambiente - SEMA.
Art. 8º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Abril de 2 013, 358º da Fundação
de Sorocaba.

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Negócios Jurídicos

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Diretor-Geral

Serviço Autônomo de Água e Esgoto

TERMO DE DESIGNAÇÃO

Cássia Maria Grizzi de Campos, Julgadora da 1ª Comissão
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.494/2013,
DESIGNA a sra. CLAUDIA APARECIDA PIZOL DE ARRUDA
como SECRETÁRIA da presente Comissão, cabendo-lhe a prática
de atos de diligências, notificações, citações e demais atos, visando
o eficiente andamento dos processos de competência disciplinar.
Palácio dos Tropeiros, 11 de abril de 2013.

Cássia Maria Grizzi de Campos
Procuradora do Municipio

Julgadora da Comissão Permanente de
Processo Administrativo Disciplinar

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ROSELI APARECIDA
DA SILVA CARREA, Diretor de Escola Nível II, Grupo MG14,
referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Abril
de 2004 e adicional de tempo de serviço de 29% (vinte e nove por
cento) adquiridos em Abril de 2013, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 03 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
 Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA APARECIDA
RUELO SILVA, Auxiliar de Enfermagem, Grupo SA 02, referência
06, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Abril de 2008 e
adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por cento)
adquiridos em Abril de 2013, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
 Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de

Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARGARIDA
FERRAZ, Auxiliar de Enfermagem, Grupo SA 02, referência 06,
tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Outubro de 2011 e
adicional de tempo de serviço de 21% (vinte e um por cento)
adquiridos em Outubro de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
 Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SUELI DE
FATIMA CATARINO, Servente, Grupo OP 05, referência 05, tem
direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 18% (dezoito
por cento) adquiridos em Dezembro de 2012, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
 Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) LIGIA
GOMES ZANELLA, Enfermeiro, Grupo SA 03, referência 07, tem
direito aos benefícios de sexta-parte desde Outubro de 2012 e
adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos
em Outubro de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais
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do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
 Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JOSE
PEREIRA, Oficial de Administração I, Grupo AD 10, referência
08, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Fevereiro de
2008 e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco por
cento) adquiridos em Fevereiro de 2013, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
 Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
PASCOAL FERNANDES RIBEIRO, Oficial de Obras e Manutenção,
Grupo OP 12, referência 08, tem direito aos benefícios de sexta-
parte desde Maio de 2003 e adicional de tempo de serviço de 29%
(vinte e nove por cento) adquiridos em Maio de 2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
 Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de
02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ELIANE CRISTINA BRUZON,
Assistente de Administração II, Grupo AD 06, referência 09, tem direito
aos benefícios de sexta-parte desde Julho de 2004 e adicional de tempo
de serviço de 28% (vinte e oito por cento) adquiridos em Julho de 2012,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
 Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) PAULO ROBERTO
PINHEIRO CAMARGO, Supervisor de Administração I, Grupo AD
16, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde
Maio de 1993 e adicional de tempo de serviço de 39% (trinta e nove
por cento) adquiridos em Maio de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
 Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SOLANGE APARECIDA
CRETUCHI FERREIRA, Médico, Grupo SAM 01, referência 05, tem
direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de 11% (onze por
cento) adquiridos em Fevereiro de 2013, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de maio de 2013.

     RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
 Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) APARECIDA
CONCEICAO DE MELLO, Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06,
referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-parte desde Abril
de 2005 e adicional de tempo de serviço de 28% (vinte e oito por
cento) adquiridos em Abril de 2013, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
 Secretário de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

RESOLUÇÃO SEGEP/DICAF Nº 006/2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos
Decretos nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de
fevereiro de 2013,
Considerando os fatos constantes do Processo Administrativo nº 23.569-
2/2012.

RESOLVE:
Aplicar a pena de REPREENSÂO, ao funcionário JOÃO BATISTA
BALDASSO FERREIRA, Guarda Civil Municipal de 2ª Classe, da
Secretaria da Segurança Comunitária, nos termos do artigo 52, inciso
LV, da Lei Municipal nº 4519 de 13 de abril de 1994.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

Termo Declaratório

O comunicado sobre o Edital SEGEP/GS Nº 09/2013 que foi publicado
no Jornal do Município no dia 26 de abril de 2013, foi afixado no átrio
da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 29/04/
2013 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
 Sorocaba, 29 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

Termo Declaratório

As portarias nº 19.120/DDP e 19.121/DDP  de 29 de abril de 2013,
foram afixadas no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos
Tropeiros, na data de 08/04/2013 nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica
do Município.
 Sorocaba, 29 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PREFEITURA DE SOROCABA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Concurso Público - Edital nº 02/2013
PRORROGAÇÃO DE INSCRIÇÃO

A Prefeitura de Sorocaba comunica aos interessados que prorrogará
as inscrições do Concurso Público Edital  nº 02/2013,  para provimento
de vagas para área médica  até 21 de maio de 2013.

Sorocaba, 02 de maio de 2013.
Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos

Públicos
Maria do Carmo Paes

Portaria nº 01/GS/SEGEP

Rodrigo Antonio Maldonado Silveira, Secretário de Gestão de Pessoas,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº 20.458
de 28 de fevereiro de 2013, e conforme § 6º do art. 10 do  Decreto nº
19.833 de 01 de março  de 2012 (com nova redação dada pelo Decreto
nº 20.563 de 25 de abril de 2013) resolve:
Fica nomeada como Presidente, na Comissão Permanente de
Avaliação de Estágio Probatório Juliana Aparecida Ribeiro, em
substituição, e enquanto perdurar o afastamento, de Ana Teresa Corrêa
Saker, nomeando-se, também, como suplente  Zelinda Aves Pereira
de Barros.
Fica mantida as demais disposições constantes do Decreto nº 20.408
de 16 de janeiro de 2013.
Palácio dos Tropeiros em 26 de abril 2013.

Rodrigo Antonio Maldonado Silveira
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.481/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve designar JOÃO LEANDRO
DA COSTA FILHO para exercer, cumulativamente, o cargo de
Secretário da Administração, durante o afastamento de ROBERTO
JULIANO, no período de 26 de abril até 05 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.482/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, os efeitos da
nomeação, do cargo de Técnico de Enfermagem, de FERNANDA
ZANIN, a partir de 31 de março de 2013, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 26 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.483/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo FRANCISCO
MARCELINO DOS SANTOS, Motorista, da Secretaria da
Administração, a partir de 01 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.484/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo NILZA LEME
DE CAMARGO ALQUATI, Assistente de Administração II, da
Secretaria da Administração, a partir de 01 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.485/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 20.458, de 28
de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,
resolve desligar de seu cargo JOSE GARCIA, Assistente de Administração
I, da Secretaria de Finanças, a partir de 01 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.486/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos

Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CARMEN
PIOVEZAN PROENCA, Servente, da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.487/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo LAVINIA
DE SOUZA BARROS DA SILVA, Assistente de Administração II,
da Secretaria da Educação, a partir de 01 de maio de 2013, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 64.100/DICAF de 02 de janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.488/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo LEILA
RODRIGUES DA SILVA, Professor de Educação Básica I, Nível II-
Readaptado, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.489/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CREUSA
MARIA DELPHINO DA CRUZ, Servente, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.490/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo ROSEMARI
APARECIDA JARDINI RIBEIRO, Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.491/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo OLGALINA
DE SOUZA FREITAS, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da
Saúde, a partir de 01 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.492/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
APARECIDA CORREA CLARO, Auxiliar de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas



PÁGINA 30 MUNICÍPIO DE SOROCABA 03 DE MAIO DE 2013
PORTARIA Nº 67.493/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo MARIA
APARECIDA BARBOSA VIDAL, Auxiliar de Saúde, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.494/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo BENEDITO
AFONSO, Mestre de Obras, da Secretaria de Esporte, a partir de 01
de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2013.

 RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.495/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
deferida pela Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo CLARA
REGINA DIAS CASAGRANDE, Assistente de Administração II,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 01 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2013.

 RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.496/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista a aposentadoria
compulsória, de acordo com o Artigo 40, § 3º, da Constituição Federal
e Lei 10.887 de 18/06/2004, deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve
desligar de seu cargo ORLANDO LEITE, Assistente de
Administração II, da Secretaria da Administração, a partir de 20 de
abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2013.

 RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.497/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista o Processo
Judicial autos nº 4.956-4 da 1ª Vara Cível de Sorocaba, em
cumprimento a ordem judicial, resolve aposentar a funcionária
NADIA KAZAN (matrícula 11212-7), Médico I, da Secretaria da
Saúde, com data retroativa a 09 de junho de 2003, tornando sem
efeitos as Portarias nº 66.271/DICAF de 27 de dezembro de 2012 e
67.345/DICAF de 04 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2013.

 RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.498/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013 e tendo em vista o Processo
Judicial autos nº 4.956-4 da 1ª Vara Cível de Sorocaba, em
cumprimento a ordem judicial, resolve aposentar a funcionária
NADIA KAZAN (matrícula 17016-0), Médico Plantonista, da
Secretaria da Saúde, com data retroativa a 09 de junho de 2003.
Palácio dos Tropeiros, 29 de abril de 2013.

 RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.499/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
BRUNA ALMEIDA COPELLI (matrícula 48041-5) do cargo de
Técnico de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a partir de 26 de
abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.500/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
MICHELE APARECIDA DE OLIVEIRA FELIPE do cargo de
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Cidadania, a partir de
26 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.501/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, LUCIANA DA SILVA (matrícula
50865-4), Professor de Educação Básica I. Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 24 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.502/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, ELIANE ALVES LEAL
SHIMOMURA, Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 26 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.503/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
LUCIANA COLAÇO MAS FIGUEIREDO, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 04 de maio
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.504/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 18 de
abril de 2013, os efeitos da Portaria nº 63.650/DICAF, de 07 de dezembro
de 2011, que nomeou LUIZA SILMA FRANCO para exercer, em
comissão, a função gratificada de Supervisor de Alimentação Escolar,
da Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.505/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar ANA CAROLINA BORGHI RODRIGUES,
Professor de Educação Básica I, Nível II, para exercer, em substituição,
o cargo de Diretor de Escola, da Secretaria da Educação, a partir de
18 de abril de 2013, enquanto perdurar o afastamento de Jacqueline
Herrera Estebam Lobo, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/
2013, podendo cessar a designação a qualquer momento, nos termos
do disposto no artigo 12, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.506/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar ANGELICA RODRIGUES CORREA, Diretor
de Escola, Nível II, para exercer, em substituição, o cargo de Supervisor
de Ensino, da Secretaria da Educação, a partir de 25 de abril de 2013,
enquanto perdurar o afastamento de Elaine Cristina Nochelli Braz,
nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013, podendo cessar a
designação a qualquer momento, nos termos do disposto no artigo 12,
da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.507/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve designar LUCIANA DA SILVA, Professor de Educação
Básica I, Nível II, para exercer, em substituição, o cargo de Vice
Diretor, da Secretaria da Educação, a partir de 25 de abril de 2013,
enquanto perdurar o afastamento de Agda Cristina Fogaça Zuliani,
nos termos da Resolução SEDU/GS nº 03/2013, podendo cessar a
designação a qualquer momento, nos termos do disposto no artigo 12,
da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.508/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, VALERIA CHAVES SILVA,
Professor de Educação Básica I. Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 29 de abril de 2013.

Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.509/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve dispensar, a pedido, ANA PAULA FRAGOSO,
Professor de Educação Básica I. Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 29 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.510/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
ADENIA MARIA GONÇALVES PINHEIRO do cargo de Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 29 de abril de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.511/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
ROSEMEIRE APARECIDA DE SOUZA DANTAS DA SILVA do
cargo de Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 29 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.512/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
MARIANA CHIRAI do cargo de Auxiliar de Administração, da
Secretaria da Cidadania, a partir de 29 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.513/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar, a pedido,
NATHALIA DAMARIS LOPES do cargo de Telefonista Atendente,
da Secretaria da Saúde, a partir de 29 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.514/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover, a pedido, MARCIO DIVANIR REGIS, Oficial
de Administração I, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, para exercer
seu cargo na Secretaria de Esporte, a partir de 26 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.515/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover, a pedido, LUCINEIA VIEIRA BARBIRATO
DA LUZ, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Habitação e
Urbanismo, para exercer seu cargo na Secretaria dos Negócios
Jurídicos, a partir de 18 de março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.516/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover, a pedido, FELIPE PINHEIRO, Auxiliar de
Administração, da Secretaria dos Negócios Jurídicos, para exercer
seu cargo na Secretaria da Habitação e Urbanismo, a partir de 18 de
março de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.517/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos

nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover, a pedido, TACIO EDUARDO PEREIRA,
Auxiliar de Administração, da Secretaria dos Negócios Jurídicos,
para exercer seu cargo na Secretaria de Finanças, a partir de 05 de
abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.518/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover, a pedido, JOSE FERNANDO GIRARDI
JUNIOR, Auxiliar de Administração, da Secretaria de Finanças,
para exercer seu cargo na Secretaria dos Negócios Jurídicos, a
partir de 05 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.519/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover BIANCA MARCHESIN BOTTOSSO,
Assistente Social I, da Secretaria da Cidadania, para exercer seu
cargo na Secretaria da Habitação e Urbanismo, a partir de 05 de
abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.520/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover PAMELA ALVES DA SILVA OLIVEIRA,
Assistente Social I, da Secretaria da Cidadania, para exercer seu
cargo na Secretaria da Habitação e Urbanismo, a partir de 05 de
abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.521/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover, a pedido, ANDERSON PASSARELO
PINHO, Motorista, da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo
na Secretaria da Cultura e Lazer, a partir de 22 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.522/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelos Decretos
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve remover, a pedido, EVERALDO HEITOR LEITE,
Motorista, da Secretaria da Cultura e Lazer, para exercer seu cargo
na Secretaria da Saúde, a partir de 22 de abril de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.523/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve exonerar CLOVIS
TRENTO FILHO do cargo de Oficial de Gabinete, Nível I, a partir
de 03 de maio de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 64.060/
DICAF de 02 de janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.524/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear RENATO
RIVELINO MENCK para exercer, em comissão, o cargo de Oficial
de Gabinete, Nível I, a partir de 06 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.528/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve conceder Licença
Especial, conforme o artigo 105, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, com prejuízo de vencimentos, ao
funcionário ANTONIO SÉRGIO ISMAEL, a partir de 02 de maio
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.
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RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.539/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 03
de maio de 2013, os efeitos da Portaria nº 58.428/DAP, de 17 de
fevereiro de 2009, que nomeou SONIA MARISA HUMMEL BRAGA
JOLY para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.540/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 03
de maio de 2013, os efeitos da Portaria nº 58.429/DAP, de 17 de
fevereiro de 2009, que nomeou FATIMA APARECIDA ROSA para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde,
da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.541/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 03
de maio de 2013, os efeitos da Portaria nº 61.285/DICAF, de 26 de
agosto de 2010, que nomeou MONICA MARIA VIEIRA para
exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde,
da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.542/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 03
de maio de 2013, os efeitos da Portaria nº 58.437/DAP, de 17 de
fevereiro de 2009, que nomeou CARLOS EDUARDO ORTEGA
DE ARRUDA para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador
de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.543/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 03
de maio de 2013, os efeitos da Portaria nº 58.463/DAP, de 17 de
março de 2009, que nomeou MARISOL PEREIRA para exercer,
em comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, da
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.544/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 03
de maio de 2013, os efeitos da Portaria nº 58.443/DAP, de 17 de
fevereiro de 2009, que nomeou ANA MARIA LOPES DA SILVA
para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de
Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.545/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 03
de maio de 2013, os efeitos da Portaria nº 61.281/DICAF, de 26 de
agosto de 2010, que nomeou LUCIANA FRUTUOSO para exercer,
em comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, da
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.546/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 03 de
maio de 2013, os efeitos da Portaria nº 58.465/DAP, de 17 de fevereiro
de 2009, que nomeou JANETE CHINEN para exercer, em comissão,
o cargo de Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.547/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 03 de
maio de 2013, os efeitos da Portaria nº 60.740/DCF, de 01 de junho de
2010, que nomeou SILVIA MAYUMI NISHIYAMA KINOSHITA
para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de
Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.548/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve cessar, a partir de 03 de
maio de 2013, os efeitos da Portaria nº 58.456/DAP, de 17 de fevereiro
de 2009, que nomeou ANTONIA LEONIA DA SILVA SIQUEIRA
para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de Unidade de
Saúde, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.549/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear ANA LUCIA
BRIENZA CASAGRANDE NUNES para exercer, em comissão, o
cargo Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a
partir de 06 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.550/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear AUREA CRISTINA
MENDES FERREIRA GONÇALVES para exercer, em comissão, o
cargo Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a
partir de 06 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.551/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear CAMILA
MONTEIRO GABURRO para exercer, em comissão, o cargo
Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir
de 06 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.552/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear CELIA RENATA
KOURY HANNA para exercer, em comissão, o cargo Coordenador
de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 06 de maio
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.553/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear DAIANE
CRISTINA AMARAL ALVES para exercer, em comissão, o cargo
Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir
de 06 de maio de 2013, cessando-se os efeitos da Portaria nº 65.879/
DICAF de 30 de outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.554/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear ELIANE
APARECIDA DOS SANTOS DIAS para exercer, em comissão, o
cargo Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a
partir de 06 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.555/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear FERNANDA
BOECIO RAMOS BARDUCO para exercer, em comissão, o cargo

Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir
de 06 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.556/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear FERNANDA
COSTA PEREIRA para exercer, em comissão, o cargo Coordenador
de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 06 de maio
de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.557/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear FERNANDA DE
CASSIA TASSO AGUIAR para exercer, em comissão, o cargo
Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir
de 06 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.558/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear JANAINA
APARECIDA DE CAMARGO para exercer, em comissão, o cargo
Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir
de 06 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.559/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear LIVIA NOVAIS
DE CASTRO para exercer, em comissão, o cargo Coordenador de
Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 06 de maio de
2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.560/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear LUIZ ANTONIO
CORSI para exercer, em comissão, o cargo Coordenador de Unidade
de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 06 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.561/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear VANDERSON
FARLEY BRITO SANTOS para exercer, em comissão, o cargo
Coordenador de Unidade de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir
de 06 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.562/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
20.458, de 28 de fevereiro de 2013, resolve nomear VIVIANE RUIZ
SHIBUYA para exercer, em comissão, o cargo Supervisor de Área
de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 06 de maio de 2013,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 65.335/DICAF de 28 de junho de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67529 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, ANGELICA JULIA SPUZZILLO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 02 de Maio de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de ANA CLAUDIA CAMARGO, expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Maio de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67530 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, ISABEL CRISTINA SIMOES para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 02 de Maio de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de MONICA DE SOUZA FERNANDES
CAMPOS, expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro
de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Maio de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67531 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, MARIA REGINA BITTENCOURT para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 02 de Maio de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de NICOLLE ANNE
DE CARVALHO GUIMARAES NAVARRO, expirando-se a
validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Maio de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67532 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, JULIANA ONO para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 02 de Maio de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de RENATA DINIZ TOMACELLI,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Maio de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67533 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, PATRICIA SALMAZO para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 03 de Maio de 2013, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de SANDRA SALGADO SANT'ANNA,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2013,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Maio de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67534 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, RENATA MARAGATO CANDINI para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I. da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa)
dias como experiência a partir de 02 de Maio de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de ISABEL CRISTINA
DIAS DE MORAES CARDOSO, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Maio de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67535 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, SUELEN CRISTINE OLIVEIRA CALEGARE
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I.
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90
(noventa) dias como experiência a partir de 02 de Maio de 2013, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de AMANDA
APARECIDA RODRIGUES, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2013, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
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Palácio dos Tropeiros, 2 de Maio de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67536 / DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas no uso das atribuições conferidas pelo decreto nº
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02
de dezembro de 1991, EDUARDO VALERIO PALMA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 90 (noventa) dias como
experiência a partir de 02 de Maio de 2013 até 20 de Dezembro de
2013 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Maio de 2013

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.537/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto

Sorocaba, 02 de maio de 2013.
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 01/2013
Estágio na Área de Laboratório em Análises Clínicas

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo para Estágio em Laboratório em
Análises Clínicas para comparecer na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no dia 06 de maio de 2013,
das 09h às 16h.

Nível Médio
CLASSIF. NOME RG
6 Karini Tayná de Oliveira Negrão 34.472.863-8

Obs.
1.A candidata deverá comparecer munida dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG, CPF juntamente com a declaração da
unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e semestre do estágio para comprovação do requisito.
2.O não comparecimento implicará na perda da vaga.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Secretário de Gestão de Pessoas, assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos  mencionados,
na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
19.126/DDP FABIO DA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
19.127/DDP BRUNA DE OLIVEIRA BARBOSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.151/DDP CONCEIÇAO LEME AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I
19.152/DDP VINICIUS SANDRI DIAZ TÉCNICO AMBIENTAL
19.153/DDP ADEMIR RODRIGUES SPIN AGENTE SOCIAL
19.154/DDP MARIANA CRISTINE CLEMENTE AGENTE SOCIAL
19.155/DDP ANA MAYUMI ITO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.156/DDP DEBORA BORGES ALOIZI RIBEIRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.157/DDP MARILEUSA MARQUES DE LIMA FOGACA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.158/DDP RISOMAR NEVES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.159/DDP ANDRESSA RODRIGUES LOPES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.160/DDP ROSEANA ALVES DE LIMA CARVALHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.161/DDP KAROLINE APARECIDA GIRARDI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.162/DDP FELIPE FERNANDO DE SOUSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.163/DDP ELIANA MARIA JACINTHO DE CARVALHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.164/DDP FERNANDA CRISTINA RIBEIRO SENTEIO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.165/DDP IVAN ALVES DA ROSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.166/DDP JAQUELINE VIEIRA REIMBERG AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.167/DDP RODE ANDRADE DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
19.168/DDP GESSE LUIZ DE FARIAS JUNIOR MOTORISTA
19.169/DDP GILMAR ALVES DE OLIVEIRA MOTORISTA
19.170/DDP ARIANE FERNANDES DE LIRA CRUVINEL TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
19.171/DDP JESSICA GONÇALVES DE ALMEIDA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
19.172/DDP JESSE CORREA LEITE TÉCNICO DE ENFERMAGEM
19.173/DDP JOSECLEIDE APARECIDA ALVES TÉCNICO DE ENFERMAGEM
19.174/DDP SONIA ANDRADE ROCHA DE ARRUDA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
19.175/DDP BRUNO CESAR DE OLIVEIRA SILVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
19.177/DDP GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA MOTORISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);

nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com as Leis
Municipais nº 9.587/2011 e nº 9.711/2011, e Lei Federal nº 11.350/
2006, ANGELICA DA SILVA OLIVEIRA, para o Emprego Público
de Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de
02 de maio de 2013.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 67.538/DICAF

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008 e nº 20.458 de 28 de fevereiro de
2013, resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com as Leis
Municipais nº 9.587/2011 e nº 9.711/2011, e Lei Federal nº 11.350/
2006, MARCELO DERÓBIO, para o Emprego Público de Agente
Comunitário de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de maio
de 2013.
 Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.120/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de VALDIRENE RODRIGUES DA SILVEIRA,
nomeada pela portaria nº 18.935/DDP, de 10 de abril de 2013, para o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.121/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de SILVANA NUNES DE OLIVEIRA, nomeada
pela portaria nº 18.912/DDP, de 10 de abril de 2013, para o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.122/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de JACIRA APARECIDA CARVALHO, nomeada
pela portaria nº 18.955/DDP, de 17 de abril de 2013, para o cargo de
AGENTE SANITÁRIO.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.123/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de MIRELA ALESSANDRA MANIEZO,
nomeada pela portaria nº 18.952/DDP, de 17 de abril de 2013, para o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.124/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do
Decreto nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16
da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve
prorrogar por 15 dias, a posse de JEFFERSON AMORIM, nomeado
pela portaria nº 19.023/DDP, de 18 de abril de 2013, para o cargo
de MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.125/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
19.082/DDP, de 24 de abril de 2013, que nomeou DENAIR GALINDO

DE LIRA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.126/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº 20.458, artigo
3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso Público nº 18/2011,
devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia FABIO DA SILVA,
para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.127/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia BRUNA DE OLIVEIRA BARBOSA, para exercer na
Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26
de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 30 de abril de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.128/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.916/DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou EDA GOMES
BORGES VIEIRA, para exercer o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.129/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.890/DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou JOSE SOARES
JUNIOR, para exercer o cargo de TÉCNICO AMBIENTAL, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.130/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.886/DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou BRUNA BOLETTI
CAMARGO, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 19.131/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.946/DDP, de 11 de abril de 2013, que nomeou ANA CLAUDIA
CLARO DOS SANTOS, para exercer o cargo de AGENTE SOCIAL,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.132/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.918/DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou DENISE BISI
XAVIER, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.133/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.919/DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou LEANDRO
ANSELMO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.134/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.892/DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou PATRICIA
ANGELICA DOMINGUES MORAES, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.135/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.893/DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou IARA FERNANDA
STANOSKI CARDOSO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.136/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 18.894/
DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou LAURA CRISTINA PINTO
DE CAMARGO CARVALHO, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.137/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.895/DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou CATARINE DIAS
DE SANTANA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.138/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.897/DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou FABIANO GARCIA
RODRIGUES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.139/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº. 20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº

18.899/DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou THEO FAZZIO E
SILVA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.140/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.900/DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou KARINE
RODRIGUES MACHADO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.141/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.902/DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou ELISANGELA
APARECIDA VIEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.142/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.903/DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou ELOISA ELENA
RANGEL RITTER LENTTINI, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.143/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.854/DDP, de 09 de abril de 2013, que nomeou REGINALDO
BATISTA DE SOUSA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.144/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.858/DDP, de 09 de abril de 2013, que nomeou ROBERTA
MARTINS DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.145/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.853/DDP, de 09 de abril de 2013, que nomeou JULIO CESAR DE
OLIVEIRA, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.146/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.913/DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou JOSE CARLOS
LEANDRO CORREA, para exercer o cargo de MOTORISTA, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.147/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.856/DDP, de 09 de abril de 2013, que nomeou HANNA TAVARES
DE LIMA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.148/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº 18.914/
DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou ANNA CARLA FABRIS
ERNANDES, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.149/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.941/DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou RENATA BERTOTTI
GUEDES, para exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.150/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº.
20.458 de 28 de fevereiro de 2013, resolve revogar a Portaria nº
18.888/DDP, de 10 de abril de 2013, que nomeou JOSEFER WILIAN
ROSA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.151/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
CONCEIÇAO LEME, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.152/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
VINICIUS SANDRI DIAZ, para exercer na Secretaria do Meio
Ambiente, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO AMBIENTAL,
criado pela Lei nº 8.642 de 15 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.153/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ADEMIR RODRIGUES SPIN, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.154/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MARIANA CRISTINE CLEMENTE, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE SOCIAL, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.155/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ANA MAYUMI ITO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.156/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia DEBORA BORGES ALOIZI RIBEIRO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.157/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia MARILEUSA MARQUES DE LIMA FOGAÇA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04
de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.158/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia RISOMAR NEVES DA SILVA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.159/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ANDRESSA RODRIGUES LOPES, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.160/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia ROSEANA ALVES DE LIMA CARVALHO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.161/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia KAROLINE APARECIDA GIRARDI, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.162/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010,
nomeia FELIPE FERNANDO DE SOUSA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.163/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
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20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ELIANA MARIA JACINTHO DE CARVALHO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.164/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
FERNANDA CRISTINA RIBEIRO SENTEIO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.165/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
IVAN ALVES DA ROSA, para exercer na Secretaria da Juventude,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.166/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JAQUELINE VIEIRA REIMBERG, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.167/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
RODE ANDRADE DE SOUZA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.168/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
GESSE LUIZ DE FARIAS JUNIOR, para exercer na Secretaria de
Finanças, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com denominação pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.169/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
GILMAR ALVES DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Juventude, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com denominação
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.170/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
ARIANE FERNANDES DE LIRA CRUVINEL, para exercer na
Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20

de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.171/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
JESSICA GONÇALVES DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.172/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
JESSE CORREA LEITE, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.173/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
JOSECLEIDE APARECIDA ALVES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada
pela Lei nº 10.145 de 14 de junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.174/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
SONIA ANDRADE ROCHA DE ARRUDA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei 8.119 de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.175/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
BRUNO CESAR DE OLIVEIRA SILVA, para exercer na Secretaria
da Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.176/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais constantes do Decreto
nº 20.458, artigo 3º, inciso I, e de acordo com o artigo 16 da Lei nº.
3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 10.145/12, resolve prorrogar
por 15 dias, a posse de LUIS PAULO ALBERTINI, nomeado pela
portaria nº 19.064/DDP, de 24 de abril de 2013, para o cargo de
MOTORISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 19.177/DDP

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA, Secretário de
Gestão de Pessoas, no uso das atribuições constantes do Decreto nº
20.458, artigo 3º, inciso I, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
GILBERTO ALVES DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534
de 17 de julho de 2008, com denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de maio de 2013.

RODRIGO ANTONIO MALDONADO SILVEIRA
Secretário de Gestão de Pessoas

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
RESOLUÇÃO nº 04/2013

Wilson Unterkircher Filho, Diretor Geral do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo §5º do artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1.991, com as alterações do artigo 5º da Lei Municipal
nº 5.004, de 27 de novembro de 1.995, e considerando os fatos e
termos constantes dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº
2655/2010-SAAE,
RESOLVE:
homologar o arquivamento do processo administrativo disciplinar
acima citado em face da servidora Fátima Aparecida Valarelli,
acatando dessa forma o parecer final do Sr. Julgador da Comissão
Disciplinar instituída pela Portaria nº 43, de 03 de janeiro de 2013.
Publique-se.
Sorocaba, 02 de maio de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°229/2013
(Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras
providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos
do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Setor de Supressão e Fiscalização, o servidor
Valdir Bueno, que passará a exercer suas atividades no Setor de
Materiais e Logística.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de maio de
2013.
Sorocaba, 18 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°238/2013
  (Dispõe sobre remoção de servidor autárquico municipal e dá outras
providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos termos
do artigo 44 da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991,
RESOLVE:
Artigo 1º - Remover do Setor de Materiais e Logística, o servidor
Sidney Ponciano de Oliveira, que passará a exercer suas atividades
no Setor de Supressão e Fiscalização.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de maio de
2013.
Sorocaba, 26 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 241/2013
(Dispõe sobre vacância de cargo por aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,

RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo do servidor APARECIDO DA
CONCEIÇÃO FERNANDES, Assistente de Administração II, lotado
no Setor de Protocolo Geral, por aposentadoria, a partir de 01 de Maio
de 2013.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
   Diretor Geral

PORTARIA N° 242/2013
(Dispõe sobre vacância de cargo por aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,

RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo do servidor DIMAS FERREIRA
MOTA, Oficial de Obras e Manutenção, lotado no Setor de Reparos
e Pavimentação, por aposentadoria, a partir de 01 de Maio de 2013.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 243/2013
 (Dispõe sobre vacância de cargo por aposentadoria de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade Social dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba,

RESOLVE:
Artigo 1° - Declarar vago o cargo do servidor DOMINGOS
EVANGELISTA DE CAMARGO, Pedreiro, lotado no Setor de Rede
e Ligação de Esgoto por aposentadoria, a partir de 01 de Maio de 2013
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA Nº244/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº154/2013, publicada em 12 de abril de 2013, que nomeou
MARTA IVANOV, para exercer o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº245/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº184/2013, publicada em 12 de abril de 2013, que nomeou
ALAN SOUTA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº246/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº185/2013, publicada em 12 de abril de 2013, que nomeou
OSMAR OLIVEIRA MENDES, para exercer o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº247/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº187/2013, publicada em 12 de abril de 2013, que nomeou
JOEL TEIXEIRA DA COSTA, para exercer o cargo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº248/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº188/2013, publicada em 12 de abril de 2013, que nomeou
CELSO LUIS NOGUEIRA DA SILVA, para exercer o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº249/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº190/2013, publicada em 12 de abril de 2013, que nomeou
ÉFRAIM DA SILVA CARDOSO, para exercer o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº250/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº192/2013, publicada em 12 de abril de 2013, que nomeou
OSÁRIO FRANCO DE QUEIROZ, para exercer o cargo de
ENCANADOR, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº251/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº193/2013, publicada em 12 de abril de 2013, que nomeou
CLÁUDIO ADÃO LOPES, para exercer o cargo de
ENCANADOR, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº252/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº194/2013, publicada em 12 de abril de 2013, que nomeou
WILSON LUIZ DA SILVA, para exercer o cargo de ENCANADOR,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral
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PORTARIA Nº253/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria
nº196/2013, publicada em 12 de abril de 2013, que nomeou
SALVADOR CORRALES, para exercer o cargo de ENCANADOR,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº254/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria
nº197/2013, publicada em 12 de abril de 2013, que nomeou
VANDERLEI DO CARMO DA SILVA, para exercer o cargo de
ENCANADOR, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº255/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria
nº198/2013, publicada em 12 de abril de 2013, que nomeou INGO
PISKE, para exercer o cargo de ENCANADOR, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº256/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria
nº201/2013, publicada em 12 de abril de 2013, que nomeou
ANTÔNIO GOMES DE ALMEIDA, para exercer o cargo de
ENCANADOR, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA Nº257/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a Portaria
nº205/2013, publicada em 12 de abril de 2013, que nomeou VALDIR
LUIZ DOS SANTOS, para exercer o cargo de ENCANADOR, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

    Wilson Unterkircher Filho
      Diretor Geral

PORTARIA N°258/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia JESSE
CARNEIRO DA SILVA, para exercer no Setor de Manutenção de
Água, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela
Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001;
Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°259/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia ADRIEL
OLIVEIRA DE ALMEIDA, para exercer no Setor de Manutenção
de Água, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991;
alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°260/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011 e prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia JAIME
SEGATTE, para exercer no Setor de Manutenção de Água, o cargo
de provimento efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº 3.971de
24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2.007
e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°261/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia FÁBIO
FLAUZINO DE ABREU, para exercer no Setor de Rede e Ligação
de Esgoto, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991;
alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
 Diretor Geral

PORTARIA N°262/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia EDERSON
MENDES DE SOUZA, para exercer no Setor de Rede e Ligação de
Esgoto, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei
nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N°263/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011 e
prorrogado por 2 anos a partir de 22/02/2013, nomeia RODRIGO
TERUEL LLAMAS, para exercer no Setor de Rede e Ligação de
Esgoto, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE DE SERVIÇOS,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei
nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei
nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

PORTARIA N° 264/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 18/05/2012, nomeia
EDUARDO JOSÉ BATISTA PIRES, para exercer no Setor de Rede
e Ligação de Esgoto, em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de 27 de
abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 265/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 18/05/2012, nomeia
JORGE MÁRCIO ANTUNES VIEIRA, para exercer no Setor de
Rede e Ligação de Esgoto, em caráter efetivo, o cargo de Encanador,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 266/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 18/05/2012, nomeia
EDSON DE ALMEIDA MARIANO, para exercer no Setor de Rede
e Ligação de Esgoto, em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de 27 de
abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de
27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 267/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 18/05/2012, nomeia
RICARDO DE ALMEIDA, para exercer no Setor de Manutenção de
Água, em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Sorocaba, 29 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 268/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 18/05/2012, nomeia
MAURILIO FRANCISCO DE ASSIS, para exercer no Setor de
Manutenção de Água, em caráter efetivo, o cargo de Encanador,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de
27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 269/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 18/05/2012, nomeia
GUSTAVO SOUZA NARCISO, para exercer no Setor de Manutenção
de Água, em caráter efetivo, o cargo de Encanador, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005, Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA Nº 273/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e de acordo com o artigo 16, §1º da Lei n°. 3.800/91, resolve prorrogar por 15(quinze) dias, a posse com nomeação
através da Portaria publicada em 12 de abril de 2013, conforme relação abaixo:

PORTARIA NOME CARGO
153/2013 PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA DUARTE AJUDANTE DE SERVIÇOS
182/2013 IGOR MARCELO DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
183/2013 ANDRÉ CARNEVALI DA MATA AJUDANTE DE SERVIÇOS
186/2013 ISRAEL CARRIEL DE LIMA AJUDANTE DE SERVIÇOS
189/2013 JONAS EDILSON RIBEIRO AJUDANTE DE SERVIÇOS
191/2013 APARECIDO DOS SANTOS ENCANADOR
195/2013 ALEXANDRE PEREIRA DE MENEZES ENCANADOR
199/2013 ROBERTO DOMINGUES MACEDO ENCANADOR
200/2013 ANDRÉ LUIZ PEREIRA MACHADO ENCANADOR
202/2013 CLEBERSON TADEU DE QUEIROZ ENCANADOR
203/2013 SIDNEY DO CARMO DA SILVA ENCANADOR
204/2013 ANTÔNIO CARLOS DOMINGUES ENCANADOR

Sorocaba, 30 de abril de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. CARLOS ALBERTO ROCCON, Motorista, Grupo OP 11 - referência 07,  tem direito aos
benefícios de Sexta Parte adquiridos em Março/2004 e Adicional de Tempo de Serviço de 29% (vinte e nove por cento) adquiridos em Março/
2013, conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 18 de abril de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

  CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME CARGO
258/2013 JESSE CARNEIRO DA SILVA AJUDANTE DE SERVIÇOS
259/2013 ADRIEL OLIVEIRA DE ALMEIDA AJUDANTE DE SERVIÇOS
260/2013 JAIME SEGATTE AJUDANTE DE SERVIÇOS
261/2013 FÁBIO FLAUZINO DE ABREU AJUDANTE DE SERVIÇOS
262/2013 EDERSON MENDES DE SOUZA AJUDANTE DE SERVIÇOS
263/2013 RODRIGO TERUEL LLAMAS AJUDANTE DE SERVIÇOS
264/2013 EDUARDO JOSÉ BATISTA PIRES ENCANADOR
265/2013 JORGE MÁRCIO ANTUNES VIEIRA ENCANADOR
266/2013 EDSON DE ALMEIDA MARIANO ENCANADOR
267/2013 RICARDO DE ALMEIDA ENCANADOR
268/2013 MAURILIO FRANCISCO DE ASSIS ENCANADOR
269/2013 GUSTAVO SOUZA NARCISO ENCANADOR
270/2013 MARCELO MORAES VIDOTTO ENCANADOR
271/2013 MISAEL RIBEIRO DE BARROS ENCANADOR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes
de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.
ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante, na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);

PORTARIA N° 270/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 18/05/
2012, nomeia MARCELO MORAES VIDOTTO, para exercer no
Setor de Manutenção de Água, em caráter efetivo, o cargo de
Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei
nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20
de maio de 2011.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

 Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral

PORTARIA N° 271/2013

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 18/2011, devidamente homologado em 18/05/
2012, nomeia MISAEL RIBEIRO DE BARROS, para exercer no
Setor de Manutenção de Água, em caráter efetivo, o cargo de
Encanador, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,  Lei
nº 6.392 de 27 de abril de 2001, Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2005, Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007 e Lei nº 9.573 de 20
de maio de 2011.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
    Diretor Geral
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10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)

Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 30 de abril de 2013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei n.º
3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. FRANCISCO SANTOS NASCIMENTO, Oficial Encanador de Instalação de Rede, Grupo OP
10 - referência 08, tem direito aos benefícios de Sexta Parte adquiridos em Dezembro/2000 e Adicional de Tempo de Serviço de 32% (trinta
e dois por cento) adquiridos em Março/2013, conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração
de Pessoal desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 19 de abril de 2.013.

Wilson Unterkircher Filho
Diretor Geral

Homologação Pregão Eletrônico nº 21/2013.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 21/2013 - Processo Administrativo nº 1869/2013,
destinado à aquisição de bloqueador de tubo multidimensional.
Sorocaba, 02 de maio de 2013.
Ema Rosane Lied Garcia Maia - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 22/2013.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 22/2013 - Processo Administrativo nº 1226/2013,
destinado à aquisição de rosca transportadora de eixo.
Sorocaba, 02 de maio de 2013.
Silvia de Fátima Porto Oliveira - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 23/2013.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 23/2013 - Processo Administrativo nº 1777/2013,
destinado à aquisição de bombas dosadoras para ácido fluossilícico e policloreto de alumínio.
Sorocaba, 02 de maio de 2013.
Laura Fascetti Almeida Ferreira de Paula - Pregoeira

Homologação Pregão Presencial nº 15/2013.
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial nº 15/2013 - Processo Administrativo nº 2204/2013,
destinado à aquisição de concreto usinado FCK 20 MPA com pedra1.
Sorocaba, 25 de abril de 2013.
Ema Rosane Lied Garcia Maia - Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes
Extrato de Convênio

Processo nº 1679/2010
Objeto: Convênio para Concessão de Empréstimo e Financiamento
de Bens de Consumo e/ou Arrendamento Mercantis aos Empregados/
Servidores da URBES, com pagamento mediante consignação em
folha de Pagamento.
Prazo: 01/03/13 à 28/02/14.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Banco do Brasil S.A e BB Leasing S.A Arrendamento
Mercantil
Anuente: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Convênio.
Assinatura: 25 de fevereiro de 2013.
Sorocaba, 30 de abril de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 019/09

Processo CPL nº 098/2009
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 019/09 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços de Direito Público junto ao
Tribunal de Contas.
Retificação: Fica retificada a Cláusula Nona - Das Disposições Finais
em seu item 9.1
Prazo: De 22/04/2013 á 21/04/2014.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: DAL POZZO ADVOGADOS
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido

Contrato.
Assinatura: 19 de abril de 2013.
Sorocaba, 02 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

Extrato de Convênio

Processo nº 1007/2013
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Maria Dulce Rodrigues Lopes - Me.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 25 de abril de 2013.
Sorocaba, 02 de maio de 2013.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

PORTARIA Nº XX/2013

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, por seu Diretor Presidente RENATO GIANOLLA, no uso de suas
atribuições legais, atendendo ao disposto no § 6º do Art. 39 da Constituição Federal, e conforme a Instrução 02 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, publica os valores das remunerações dos cargos e empregos públicos como segue:

RELAÇAO DE CARGOS E SALARIOS
Cargo Salário Cargo Salário
Advogado Júnior 2.818,92 Engenheiro Civil 3.150,82
Advogado Pleno 4.284,79 Engenheiro de Tráfego 3.150,82
Advogado Sênior 5.012,84 Fiscal de Transporte Coletivo 1.551,37
Agente de Terminal 2.221,31 Gerente 5.740,86
Agente de trânsito 1.702,17 Fiscal de Transporte Especial 1.551,37
Ajudante Geral 892,98 Inspetor Pavimentação 2.221,31
Assessor Jurídico 7.314,89 Inspetor Sanitário 2.221,31
Assistente Administrativo 2.221,31 Mestre II 1.646,53
Assistente de Comunicação 7.314,89 Motorista 1.356,73
Assistente de Diretoria 2.828,46 Operador de Caixa 984,69
Assistente Operacional 2.221,31 Operador de Central Semafórica 1.520,97
Assistente Planejamento 2.221,31 Pedreiro 1.135,14
Atendente Call Center 1.085,59 Pintor 1.135,14
Auxiliar Administrativo I 971,72 Secretária Executiva 2.221,31
Auxiliar Administrativo II 1.147,75 Servente 927,62
Auxiliar Administrativo III 1.520,97 Supervisor Administrativo I 2.627,33
Auxiliar de Inspetor Sanitário 1.147,75 Supervisor de Fiscalização 2.554,77
Auxiliar de Laboratório 2.221,31 Supervisor de Caixa 1.029,80
Auxiliar Operacional I 874,55 Supervisor de Call Center 1.520,97
Carpinteiro 1.135,14 Técnico de Agrimensura 2.627,33
Controlador de Rádio 1.520,97 Técnico de Contabilidade 1.520,97
Desenhista Auto CAD 1.520,97 Técnico de Sinalização Viária 1.520,97
Diretor 7.314,89 Técnico em Informática 1.520,97
Diretor Presidente 13.967,08 Telefonista 1.242,74
Encarregado de Setor 4.299,25

Sorocaba, XX de XXX de 2013.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transporte

Diretor Presidente

CONCORRÊNCIA N° 004/13

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua CPL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações,
informa que se encontra aberta a Concorrência nº 004/13 - Processo n° 0849/13, destinada à Permissão Onerosa de Uso de Àrea Pública para
Exploração Comercial de Módulos com Bicicletários. ABERTURA: às 09h00min do dia 06/06/2013. Os interessados poderão obter o edital
e seus anexos no site www.urbes.com.br e informações através do e-mail licitacoes@urbes.com.br, ou, ainda, através do telefone (0xx15)
3331-5016, no horário das 08h00min até 17h00min.
Sorocaba, 29 de abril de 2013.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO  PORTARIA  N.º 124/2013
(Dispõe sobre exoneração)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador José Apolo da Silva, a partir de 02/05/2013, a Senhora MARLETE RODRIGUES DE OLIVEIRA
CASTILHOS do cargo em comissão de Assessora Parlamentar para o qual foi nomeada através da Portaria nº 045/2013, de 07 de janeiro
de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 30 de abril de 2013.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 08/2013, destinado à aquisição de veículos. A abertura está
marcada para o dia 17/05/2013. O edital está disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone (15) 3238-1111
e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.



PÁGINA 38 MUNICÍPIO DE SOROCABA 03 DE MAIO DE 2013



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3903 DE MAIO DE 2013



PÁGINA 40 MUNICÍPIO DE SOROCABA 03 DE MAIO DE 2013


